
ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 76.339.68810001-09 	Telefone/Fax: 554 1222 1654 1222 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 84620-000 	Cruz Machado - PR 

Solicitação Nr: 	49312017 

Data: 	 1010412017 

Nr. por Centro de Custo: 11 

Folha: '111 

Execução de Serviço 	 ç 	 -  
Execução de Obra 

ICompra 	 SOLICITAÇAO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS 

SOLICITANTE: 	
OOOt91 

Centro de Custo: 200 - SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 	 Código da Dotação: 

órgão: 2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 	 0202.2.004.5.3.903001.99.00.00(16/2017) 

Unidade: 2 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Nome do Solicitante: Johnny Otto 

Local de Entrega: SEDE DO CONTRATADO - 

Destinação: Venho ao Departamento de Licitações e Contratos a designação de uma 	Identificação: 
Empresa na Cidade de São Mateus do Sul para fornecimento de Combustíveis 
conforme abaixo especificados para abastecimento de Ônibus, Veículos e 
Caminhões da Frota municipal que encontram-se em serviço na capital Curitiba 
PR 

ITENS SOLICITADOS: 

1 Item 	1 Quantidade 	1 Unid.  1 / 	 Especificação 	 IPreço Unit. Previsto 1 Preço Total Previsto 1 

1 100000 LT OLMO DIESEL S10 	(41-01-0334) 0,0000 0,00 

2 50000 LI ÓLEO DIESEL COMUM 	(11-01-0003) 0,0000 0,00 

3 30000 LT GASOLINA COMUM 	(41-01-0333) 0,0000 0,00 

5 2000 LI ARLP 	32 LT 	(41-01-0372) 0,0000 0,00 

Preço Total: 0,00 

Solicitante: Johnny Otto .  ....... . 

Cruz Machado, 10 de Abril de 2017. 

Responsável pelo Setor Compras 



ESTADO DO PARANÁ 	 Folha: 113 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.R: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Excelentíssimo(a) 	PREFEITO MUNICIPAL 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura 

de procedimento licitatôrio conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-

firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor. 

O BJETO DA LICITAÇÃO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando a 
contratação de Posto de Combustível situado na cidade de São Mateus do Sul - PR, para o fornecimento de combustível 
(gasolina, óleo diesel, óleo SiO, Arla) para o abastecimento dos veículos da frota desta municipalidade em viagem ã 
Curibba, conforme Justificativa em anexo ao processo, sendo o período de contratação para 12 (doze) meses, em seus 
itens conforme especificações constantes 

P cesso Adm. n ° : 

na de Julgamento: 

Forma Pgto. / Reajuste: 

Prazo Entrega/Exec.: 

Local de Entrega: 

Urgência: 

Vigência: 

Observações: 

126/2017 

MENOR PREÇO UNITÁRIO 

5 dias 
SEDE DO CONTRATADO - 

12 meses 

- Coleta 196 2017 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

Convidados: 

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

oespesa Código da Dotação Descrição da Dotação Compl. do Elemento Valor Previsto 

16 02.02.2.004.3.3.90.30.00.00.00.00 	SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.3.90.30.01.02.00.00 38.110,00 
Fonte de Recurso: 	1504 - Outros Royaltiese Compensações Financeiras e Patr 

02.02.2.004.3.3.90.30.00.00.00.00 	SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.3.90.30.01.03.00.00 21.353,00 

Fonte de Recurso: 	1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

16 02.02.2.004.3.3.90.3o.00.00.00.00 	SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.3.90.30.Q1.99.00.00 1.500,00 

- Fonte de Recurso : 	 1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

67 	03.01.2.010.3.3.90.30.00.00.00.00 	CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS 13.90.30.01.03.00.00 	34.830,49 
Fonte de Recurso : 1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

115 	04.01,2,014,3,3,90,30,00.00.00.00 	MANUTENÇÃO FUNCIONAMENTO DE POSTOS E 3,3.90.30.01.02.00.00 	68.046,83 
Fonte de Recurso: 1000 - Recursos Livres 

115 	04.01.2.014.3 3.90.30.00.00.00,00 	MANUTENÇÃO FUNCIONAMENTO DE POSTOS E 3.3.90.30.01 03.00.00 	362.91250 
Fonte de Recurso : 1000 - Recursos Livres 

ITENS: 

Cruz Machado, 12 de Abril de 2017. 

Ordenadcr da Despesa 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

GNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av, Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84820-000 	- Cruz Machado - PR 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 	008003 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

besa 	 Código da Dotação 	 Descrição da Dotação 	 Compl. do Elemento 	Valor Previsto 

115 	04.01 .2.014.3.3.90.30.00.00.00.00 	MANUTENÇÃO FUNCIONAMENTO DE POSTOS E 3.3.90,30.01.99.30.00 	 4.440.00 
Fonte de Recurso: 1000 - Recursos Livres 

215 05.03.2.035.3.3.90.30,00.00 .00.00 	MANUTENÇÃO SECRETARIA DEASSISTENCIA Sn 3.3.90,30 01,02,00,00 1.642,24 
Fonte de Recurso: 	1000 - Recursos Livres 

250 06,01.2,021.3.3.90.30.00.00.00.00 	MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUC) 13.90.30.01.02.0000 4.50000 
Fonte de Recurso: 	1000 - Recursos Livres 

250 06.01.2.021.3.3.90.30.00.00.00.00 	MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCÁ 3.3.90.30.01.03.00.00 10.520,45 
Fonte de Recurso 	1000 - Recursos Livres 

352 07.01 .2.052.3.3.90,30.00.00,CO.00 	ASSISTENCIAAGROPECUARIA VEGETAL 3.3.90.30.01.02.00.00 4.254,49 
Fonte de Recurso: 	1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

F Total previsto: 552.44000 

TENS: 

Item' QuantidadeUnJd. 	Descrição 	 -- 	 -. 

1 100000,000 LT OLEO DIESEL 510 (41-01-0334) 

2 50000,000 LT ÓLEO DIESEL COMUM (41-01-0003) 

3 30000,000 LT GASOLINA COMUM (41-01-0333) 

4 2000.000 LT ARLA 32 LT (41-01-0372) 

Total Geral ------> 	 12,1800 	552 .440,00 

Preço Unit. Máximo Total Previsto 

3,0200 302.000,00 

2,9400 147.000,00 

3,2500 97.500,00 

2,9700 5.94000 

0 

Cruz Machado, 12 de Abril de 2017. 

Ordenador da Despesa 



ESTADO DO PARANÁ 
	

Folha: 313 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 
Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	94620-000 	- Cruz Machado - PR 

j i ítSÁ 

Cruz Machado !  12 de Abril de 2017. 

Ordenador da Despesa 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

O(a) PREFEITO MUNICIPAL, EUCLIDES PASA, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, especialmente 
a Lei Nr. 8.666193 e suas alterações legais, resolve: 

01 - Autorizar a abertura do Processo Administrativo de Licitação N° 12612017, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL. 

Cruz Machado, 12 de Abril de 2017. 
EUCLIDES PASA 

PREFEITO MUNICIPAL 

o 



ESTADO DO PARANÁ 
L_Folha V2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado- PR 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO (LO ff(éf5Ão 

O(a) Prefeito Municipal, EUCLIDES PASA, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 

especialmente a Lei Nr. 8,666193 e suas alterações legais, resolve: 

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A - Processo Nr.: 12612017 

8- Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

C - Forma de Julgamento: MENOR PREÇO UNITARIO 

D - Forma Pgto.I Reajuste: 

E - Prazo Entrega/Exec.: 5 dias 

.

- Local de Entrega: SEDE DO CONTRATADO 

- Urgência: 

14-Vigência: 12 meses 

- Objeto da Licitação: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando a 
contratação de Posto de Combustivel situado na cidade de São Mateus do Sul - PR, para o fornecimento de 
combustível (gasolina, óleo diesel, óleo Si 0, Arla) para o abastecimento dos veículos da frota desta municipalidade 
em viagem à Curitiba] conforme justificativa em anexo ao processo, sendo o periodo de contratação para 12 (doze) 
meses, em seus itens conforme especificações constantes 

J - Observações: - Coleta 196 2017 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos Dotação Orçamentária: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

De Código da Dotação 	 Descrição da Dotação Compl. do Elemento Valor Previsto 

o2.o2.2.004.3.3.90.31J.00.00.00.00 	SERVIÇOS DEADMINISTR.AÇÃO GERAL 3.3.90.3001.02,0000 38,110,00 

Fonte de Recurso : 	 1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

16 02.02.2,004.3.3.90.30.00.00.00.00 	SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.3.90.30.01.03.00.00 21 353,00 

Fonte de Recurso: 	1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

16 02.02.2.004.3.3.90.30.00.00.00.00 	SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.3.90 30.01.99.00.00 1.50000 

Fonte de Recurso: 	1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

67 03.01.2.010.3.3.90.30.00.00.00.00 	CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS 3.3.90.30.01.03.00.00 34.830,49 

Fonte de Recurso: 	1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

115 04,01,2.014,3.3,90.30.00.00.00.00 	MANUTENÇÃO FUNCIONAMENTO DE POSTOS E HC 3.190.30.01.02.00.00 68.046,83 

Fonte de Recurso : 	 1000 - Recursos Livres 

115 04.01.2.014,3,3 90.50,00,00.00.00 	MANUTENÇÃO FUNCIONAMENTO DE POSTOS E H( 3,3.90.30.01.03.00.00 362.912,50 

Fonte de Recurso : 	 1000 - Recursos Livres 

Cruz Machado, 12 de Abril de 2017. 

PREFEITO MUNICIPAL 



ESTADO DO PARANÁ 	
212 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.R: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Despesal 	Código da Dotação 	1 	Descrição da Dotação 	 Compl. do Elemento 	Valor Prev istoJ 

115 	04.01.2.014.3.3,90.30.00.00.00.00 MANUTENÇÃO FUNCIONAMENTO DE POSTOS E H( 3.3,9o.30.01.99.00.00 	 4.440,00 

Fonte de Recurso: 1000 - Recursos Livres 

218 	05.03.2.035,3.3.90.30.00.00.00.00 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOO 3.3.90.30.01.02.00.00 	 1.642,24 

Fonte de Recurso: 1000 - Recursos Livres 

250 	06.01.2.021.3.3.90.30,00,O0.00.00 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇ) 3.3.90.30.01,02.00.00 	 4.500,00 

Fonte de Recurso: 1000 - Recursos Livres 

250 	06.01.2.021.3 3 90,30.00.00.00.00 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇ 	3.3.90.30.01.03.00.00 	10.820,45 

Fonte de Recurso: 1000 - Recursos Livres 

07.01.2.052.3.3.90.30.00.00.00.00 ASSISTENCIAAGROPECUARIA VEGETAL 	 3.3.90.30.01.02.00.00 	 4.28449 0.  
Fonte de Recurso : 1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

Total Previsto: 	 552.440,00 

Cruz Machado, 12 de AbrH de 2017. 

PREFEITO MUNICIPAL 



- 	Prefeitura 	/ 

Solicitação de Parecer Contábil 

Solicitação 12512017 

Venho através do presente, solicitar PARECER CONTÁBIL em atendimento à requisição da 
Secretaria de Obras: 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o 
Registro de Preço objetivando a contratação de Posto de Combustível situado na cidade 
de São Mateus do Sul - PR ou proximidades, para o fornecimento de combustível 
(gasolina, óleo diesel, óleo 510, Arla) para o abastecimento dos veículos da frota desta 
municipalidade em viagem à Curitiba, conforme justificativa em anexo ao processo, 
sendo o período de contratação para 12 (doze) meses, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo 1 

MODALIDADE: Pregão Presencial - Registro de Preços 

PERiODO DE ATA: 12 meses 

PREVISÕES DE VALORES: 

Secretaria de Administração : R$ 5096300 

Secretaria de Obras: R$ 34.830,49 

Secretaria de Saúde: R$ 435.399,33 

Secretaria de Assistência Social: R$ 1.642,24 

Secretaria de Educação: R$ 15320,45 

o
Secretaria de Agricultura: R$ 4.284,49 

Valor Total: R$ 552.440,00 

Cruz Machado, 12 de Abril de 2017, 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Av. Vitória, 167 1 Centro 1 84620 -000 

(42) 3554-1222 

Cruz Machado 	 www.pmcm.pr.gov.br  
Semeando o futuro" 

Adn,hSlroçic 2017-2020 

Cruz Machado, 12 de Abril de 2017. 

Parecer Contábil n° 13212017 	
000008 

Referente à Solicitação n° 12612017— Secretaria Municipal de Assistência Obras 

Em Atenção à solicitação do Sr. Tarcísio Marinho Piskor, Md. Secretário Municipal de Fazenda e 
Planejamento, para verificar a existência de recursos orçamentários. 

Certifico que: 

(X) - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) especificada 

(s) abaixo (s); 

- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das Obrigações; 

- Despesas Extra Orçamentária; 

Recursos orçamentários: 2017 

Cód. 
Reduzido 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto! 
Atividade 

Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 

16 02.02 2.004 3.3.90.30.00.00.00 1.504 R$116.177,39 R$60.963,00 

67 03.01 2.010 3.3.90.30.00.00.00 1.504 R$2.053.892,72 R$34.830,49 

115 04.01 2.014 3.3.90.30.00.00.00 1.000 R$759.495,66 R$435.399,33 

218 05.03 2.035 3.3.90.30.00.00.00 1.000 R$16.32155 R$1.642,24 

06.01 2.021 3,3,90.30.00.00.00 1.000 R$359.548,03 R$15.320,45 

352 07.01 2.062 3.3.90.30.00.00.00 1.504 R$87.926,60 R$4.284,49 

Total R$1393.361,95 R$552440,00 

4~-:wE~ 
Jeiferson R. Mazur 

Contador 
CRC PR 05634210-8 



Avenida Vitória, 129, Centro, Cruz Machado/PR 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 

Telefone: (42) 3554.1222 
Im 	 CNPJ n0  76.339.68810001-09 

PARECER JURIDICO 	 222.  V 8 
A/C Setor de Compras e Licitações da Prefeitura de Cruz Machado 
Ref.: Processo Administrativo sob n° 05812017 
Pregão Presencial sob n°116/2017 

Atendendo o pedido da Comissão de Licitação, à luz dos institutos 
jurídicos e legais pertinentes á espécie, examinei o assunto em epigrafe e, s.m.j, sobre ele, 
implemento as seguintes observações: 

Consta o presente processo acima nominado, as especificações do 
objeto da presente licitação, vigência da contratação e estimativa de preços, bem como as 
informações da dotação orçamentária respectiva conforme exigido no art. 14 da lei 8.666 de 1993. 

Ari. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu 
objeto e indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob 
pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa. 

Junto aos respectivos autos encontram-se a Minuta do edital do 
Pregão Presencial que tem como objeto o registro de preços para a contratação de Posto de 
Combustível situado na cidade de São Mateus do Sul - PR, para o fornecimento de combustível 
(gasolina, óleo diesel, óleo 510, Arla) para o abastecimento dos veículos da frota desta 
municipalidade em viagem à Curitiba, conforme justificativa em anexo ao processo, para analise 
formal. 

É O RELATÓRIO. 

Analisando a minuta do edital e contrato respectivo, opino que a 
mesma atende aos requisitos constantes especificamente no artigo 30  da Lei n° 10.520102, 
subsidiariamente, pela Lei n°8.666/93, no que couber. 

Art, 3 0  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
Em seu inciso 1: 

- a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e 
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de 
aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 

Cumulado com art. 40 da lei 8.666 de 1993- 

Art, 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série 
anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a 
modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção 
de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento 
da documentação e proposta, bem como para inicio da abertura dos 
envelopes; 



e 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 
a 	 Avenida Vitória, 129, Centro, Cruz Machado/PR 

Telefone: (42) 3554.1222 
CNPJ n0  76.339.68810001-09 

999999 
Portanto, em cumprimento ao Principio da publicidade e face ao 

contido no artigo 4 0  1, da Lei 10520102, seja publicado na imprensa oficial do Município, aviso 
contendo o resumo do instrumento convocatório, como forma de garanta de eficácia do Ato 

Administrativo praticado pelo Agente Público. 

ISTO POSTO, é o Parecer 

Cruz Machado, PR, 03 de Maio de 2017. 

SUSANE LEA KONELL 
OAB/PR 16.474 

CURADORA DO MUNICIPIO 



PREGÃO PRESENCIAL n °  5812017 
PROCESSO n°11612017 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	000 q 
CNPJ 76.339.68810001-09 	 ti 

Avenida Vitória n 0 167 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

PREGÃO PRESENCIAL n°. 5812017 
PROCESSO n°. 11612017 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Vitória, 16711 0  andar, 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas objetivando 
Registro de Preço para contratação de Posto de Combustível situado na cidade de São Mateus do Sul - PR, 
para o fornecimento de combustível (gasolina, óleo diesel, óleo SIO, Arla) para o abastecimento dos 
veículos da frota desta municipalidade em viagem à Curitiba, conforme justificativa em anexo ao processo, 
sendo o período de contratação para 12 (doze) meses, em seus itens conforme especificações constantes do 
Anexo 1 deste edital, 

Regem a presente licitação a Lei Federal n° 10.520102, o Decreto Municipal n °  1.050107, subsidiariamente 
a Lei Federal n° 8.666193, observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar n °  12312006 e demais 
legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 28 (vinte e oito) de Abril de 2017, às 09:00h (Nove) horas, no 
Auditório Municipal da Prefeitura, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n° 01 - Propostas de 
Preços e n°02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro (a). 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio magnético, mediante entrega de 
um CD vazio, de segunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
hffp://www.pmcm.pr.gov.br/. É necessário que, ao fazer download do Edital, seja informado à Comissão 
Permanente de Licitação, via e-mail - licitaçãopmcm.pr.gov.br  - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada do 
mesmo, para que possam ser comunicadas possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se 
responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, 
pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244, 

Cruz Machado, 13 de Abril de 2017. 

Pregoeiro (a) 

Comissão Permanente de Licitação 



PREGÃO PRESENCIAL n°5812017 
PROCESSO n°116/2017 

PREÂMBULO 	 000011 
A Comissão Permanente de Licitação, com sede na Avenida Vitória, 167, 1 0  andar, Cruz Machado/PR, torna 
público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço, para REGISTRO 
DE PREÇOS, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, em conformidade com a Lei Federal n° 10520102, o 
Decreto Municipal n° 1.050107, subsidiariamente a Lei Federal n°8.666/93, observadas as alterações posteriores, 
a Lei Complementar n °  12312006 e demais legislações aplicáveis. Os envelopes, contendo a Proposta de Preços e 
os Documentos de Habilitação definidos neste Edital, deverão ser entregues á Comissão Permanente de 
Licitação, no endereço supracitado, no dia e hora marcados, quando será realizada a sessão pública de abertura. 

1 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação n°: 

Unid.Orç. Código da Dotação Descrição da Despesa complemento do Elemento 

* 02.02 2.004.3.3.90,30.00.00.00.00 SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 33903001 020000 

02.02 2.004.3.3.90.30.00.00.00.00 SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 33903001030000 

02.02 2.004.3.3.90.30.00.00.00.00 SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 33903001990000 

03.01 2,010.3.3.90,30.00.00.00.00 CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 33903001030000 
ESTRADAS 

04.01 2.0143.3.90.30.00.00.00.00 MANUTENÇÃO FUNCIONAMENTO DE POSTOS 33903001020000 
E HOSPITAL DA R 

04.01 2.014.13.90.30.00.00.00.00 MANUTENÇÃO FUNCIONAMENTO DE POSTOS 33903001030000 
E HOSPITAL DA R 

04.01 2,014.3.3.90.30.00.00.00.00 MANUTENÇÃO FUNCIONAMENTO DE POSTOS 33903001990000 
E HOSPITAL DAR 

06.03 2.035.3.3.90.30,00.00.00.00 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE ASSISTENCIA 33903001020000 
SOCIAL 

06.01 2.021 .3.3.90.30.00.00.00,00 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 33903001020000 
EDUCAÇÃO 

06.01 2.021.3.190.30.00.00.00.00 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 33903001030000 
EDUCAÇÃO 

07.01 2.062.13.90.30,00.00.00.00 ASSISTENCIA AGROPECUARIA VEGETAL 33903001 020000 

2- DO OBJETO 

2.1. É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 
objetivando a contratação de Posto de Combustível situado na cidade de São Mateus do Sul - PR, para o 

Ø fornecimento de combustível (gasolina, óleo diesel, óleo 510, Arla) para o abastecimento dos veículos da 
frota desta municipalidade em viagem à Curitiba, conforme justificativa em anexo ao processo, sendo o 
período de contratação para 12 (doze) meses, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 
deste edital. 

2.2 - O ramo de atividade da empresa deverá ser compatível com o objeto licitado; 

2.3 - Cabe destacar os quantitativos especificados no Anexo "1" - Termo de Referência são meras estimativas de 
consumo não obrigando o Município á aquisição total. 

2.4 - Para desempenho da atividade especificada no item 2.1, a contratada deverá disponibilizar do atendimento 
diário das 06:00 até ás 23:00 horas, a qual deverá dispor de toda infraestrutura necessária para o fornecimento na 
bomba de combustível. 

3 - LOCAL, DATA, E HORÁRIO IDE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

3.1 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia 28 (vinte e oito) de Abril de 2017, às 09:00b (Nove) horas, no 
Auditório Municipal da Prefeitura de Cruz Machado, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n °  
01 - Propostas de Preços e n°  02- Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 
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3.2 - Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos através de via post&h faxreiail 3 
e similares, exceto remessa de desistência de recurso administrativo. 

3 

4—DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 - Somente poderão participar do presente certame as empresas que exercem a atividade de Revendedor 
Varejista denominado Posto Revendedor - PR, estabelecidas na cidade de São Mateus do Sul - FR, margeando 
à BR 153, próximo a cidade de São Mateus do Sul. 

4,1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credencíamento junto ao Pregoeiro através de pelo menos um 
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento 
licitatório no interesse da representada (conforme modelo). 

4.1.2 - A não indicação de representante implica aceitação dos procedimentos da Administração e, conforme o 
caso, revelia quanto aos atos que couberem a licitante. 

0 	4.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será efetuado da 
seguinte forma: 

4.2.1 - No caso de sócio ou proprietário: 
4.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
4.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
Sociedades Empresariais; 
421.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações; 
4.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário Individual; 
4.2.1,5 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatõrias, conforme o modelo anexo (Anexo VI); 

4.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente credenciado, sendo 
imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos seguintes documentos: 

4.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
4.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal da licitante, nos 
termos do seu Ato Constitutivo ]  Estatuto ou Contrato Social; 
4.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da condição do titular 
para delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
4.2.2.4 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo VI); 

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da Lei) que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo), com validade de 01 (um) mês, contado a partir da data de 
sua assinatura. 

4.1.1. A ausência de credenciamento não constituirá motivo de inabilitação do proponente ou desclassificação de 
sua proposta, também não o será, se o referido documento estiver inserido em quaisquer dos envelopes 
obrigatórios. 

41.1.1. Na ausência do credenciamento, o proponente ficará sem representante perante a Comissão, não 
podendo fazer consignar em ata suas observações, rubricar documentos, ofertar lances, bem como praticar os 
demais atos de um mandatário, persistindo esta situação até que a exigência do credenciamento seja atendida. 

42. Em se tratando de mícroempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração, sob as 
penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas ou empresa de 
pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento estabelecido na Lei Complementara n° 123106, conforme 
Anexo V. 
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4.3. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração subscrita 
pelo seu representante legal de que a empresa não incorre em nenhuma das hipóteses previstas no § 40, do artigo 
3°, da Lei Complementar n° 123106, conforme Anexo V. 0000-4 
4.4. E vedada a participação: 

a) de interessados que se encontrarem em processo de falência, concurso de credores, dissolução; liquidação ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

b) de interessados que tenham sido declarados inidõneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou 
punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal; 

c) de sociedades empresárias consorciadas. 

5—DA PROPOSTA DE PREÇO 

* 	5.1 - A proposta de preços, gerada a partir das orientações constante no ANEXO III - Proposta de Preços 
Orientações do Sistema deste edital, que deverá ser apresentada nas duas formas descritas abaixo, uma forma 
complementa a outra e não a substitui, A NÃO ENTREGA EM UMA DAS FORMAS PODERÁ DESCLASSIFICAR 
O LICITANTE: 

5.1.1 - Na forma eletrônica (CD-R, PEN-DRIVE, Disquete ou outro meio de gravação de dados) para alimentação 
do sistema de apuração; OBS: O arquivo que deverá estar gravado será na extensão. COT, é o único que o 
sistema consegue reconhecer, se tiver dúvidas favor entrar em contato); 

5.1.2 - e na forma impressa assinada (a forma impressa poderá ser o relatório que será disponibilizado pelo 
próprio sistema Betha Auto Cotação, porém ficando ressalvado que a descrição a ser ofertada deverá ser o 
da realidade do objeto, podendo ser entregue relatório com a descrição contida no presente Edital, 
somente se este corresponder em sua integralidade às especificações requisitadas), a ser entregue através 
do ENVELOPE N° 1, deverá ser compilada em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da 
Licitante, com poderes para tanto, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital, a 
ser preenchida contendo as seguintes especificações: 

Fora do Envelope identifica-lo: 

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Ø 	
PREGÃO PRESENCIAL n ° . xxx/2017 
ENVELOPE "01"— PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: 
CNPJ: 

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante número de inscrição do CNPJ do 
estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-
símile e endereço eletrônico (e-mail), este último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-
mail, indicado na proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e 
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável pelo recebimento e 
envio destes documentos. 

b) Preço unitário e global, para cada item da planilha orçamentária e preço global para todos os itens conforme 
julgamento do certame, com, no máximo, 02 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir todas as 
despesas necessárias para o fornecimento do objeto da presente licitação, no local indicado pela licitante; em 
caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, 
será considerado o primeiro. A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias, inclusive taxas e impostos para a entrega dos materiais, e indispensáveis para a perfeita 
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elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório e seus anexos. 

IInt% 
c) Indicação de marca ou procedência dos itens licitados, e das especificações claras e detiJulJilJ,- 

 
qndo 

for o caso; sofrendo penalidades se a vencedora entregar objeto diferente do especificado na proposta de preços. 
Se o item cotado for de origem de serviços e por este motivo não possuir marca determinada, a licitante poderá 
preencher o nome da empresa; 

d) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será 
contado a partir da data do protocolo/entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador, 
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de 
validade das propostas ficará suspenso no caso de recurso administrativo ou judicial interposto na presente 
licitação, até o prazo máximo de 30 (trinta) dias, O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente 
na proposta de preços sob pena de desclassificação se não conter tal dado. 

5.2. A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente: 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve do Licitador 
todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de reunir os documentos 
solicitados no edital é de responsabilidade da empresa licitante que apenas poderá tirar dúvidas com 
licitador, e que o mesmo, não será responsabilizado pela falta de documentos e não está obrigado a conferir 
a documentação antes da sessão marcada para a licitação. 

b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta totalmente 
condizente para o fornecimento do objeto licitado. 

e) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo vencedor de 
licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento do objeto licitado de 
acordo com as especificações propostas. 

5.3. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de 
preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

5.4. DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 

5.4.1. Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens 
. 	 baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou cora cotação 

equivalente a zero. 

5.4.2. Que não constar expressamente as indicações abaixo, estas informações poderão ser 
apresentadas no modelo do Anexo 1, juntamente com a proposta de valores, realizadas no sistema 
auto-cotação: 

• Indicação de marca ou procedência dos itens licitados *obs  Origem de serviços; 
• Prazo de Validade da Proposta de Preços; 

6.4.1 Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste edital de 
licitação ou qualquer exigência do edital, mesmo que não explícita neste item. 

5.5. DA PROPOSTA ELETRONICA: 

5.5.1. O sistema auto-cotação, versão atualizada, vai ser necessário para a realização da proposta do processo de 
licitação, o mesmo está disponível para download no endereço www.pgcjjjjgQv.br ; 
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5.52, Não é necessário cadastro no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado para a realização de download 
do edital e do arquivo para a realização da planilha de preços; Para o preenchimento da planilha de preços a 
licitante deverá instalar o software "Compras-AutoCotação", em sua ultima versão, desenvolvido pela empresa 	6 

Betha Sistemas; 

5.5.3. Os arquivos digitais não poderão ser editados em outro software que não seja o Programa "Compras Auto-
Cotação", caso contrário não poderá ser lido no momento de abertura do certame. 

5.5.4. O licitante deverá preencher os dados, utilizando-se do software citado no item anterior, informando a marca 
e preço unitário do item/lote desejado, sendo que no seu preenchimento não poderá ser ultrapassado o preço 
máximo previsto, as demais informações solicitadas, tais como, dados bancários, prazo de validade da proposta, 
prazo de entrega e demais que forem necessárias, poderão ser colocadas no campo observação, ou em folha 
anexa a proposta de preços escrita, 

5.5.5. Depois de preenchidos as marcas e os valores no software Auto Cotação, a licitante poderá imprimir sua 
proposta, através da opção do software, a qual deverá ser assinada e introduzida no envelope n." 1 - Proposta de 
Preços. 

5.5.6. Os arquivos eletrônicos devidamente salvos com os dados da proposta impressa deverão ser gravados em 
um disco tipo disquete/CDJPEN-DRIVE e deverá ser introduzido no envelope n." 01 - Proposta de Preços. 

5.5.7. O preenchimento do campo '"marca" do produto ofertado é obrigat6rio, sob pena de desclassificação do item 
que não apontar a marca a critério do Pregoeiro e da Equipe de Apoio. 

5.5.8. Os arquivos com os itens para cotação de preços estarão disponíveis no endereço eletrônico 
vvww.pmcm.pr.gov.br , no link licitações, juntamente com o edital do respectivo processo, conforme disposições a 
seguir: 

5.5.8.1. O arquivo será disponibilizado com o seguinte nome EX: AC,,LICITACAO,,,,PR_[n° do pregão]_[ANO]. 
COT. 

5.5.8.2. O arquivo deverá ser salvo no computador do licitante, que a cada alteração efetuada no programa Auto 
Cotação o sistema substituirá os dados, após a conclusão da proposta, este arquivo deverá ser gravado no CD, 

Ø 

	

	

disquete, pen drive, etc que deverá estar acompanhando a proposta escrita dentro do envelope 1. O arquivo que 
deverá ser salvo tem que possuir descrição idêntica ao nome informado no item 5.5.8.1. 

5.5.8.3. Para a realização da cotação de preços deverá ser realizado o download do sistema auto cotação sempre 
na última versão que fica disponível no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado. 

5.5.8.4. No Anexo III deste edital estão descritas as orientações para a realização da Proposta de Preços pelo 
"Compras Auto-cotação" assim como instruções para baixar e instalar o software. 

5.6 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.6.1 - A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato. 

5.6.2 - Nos termos do Art. 15, §4 0  da Lei Federal 5666193, alterada pela Lei Federal 8883194, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Cruz Machado não será obrigado ã aquisição/contratação, 
exclusivamente por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie á sociedade empresária 
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6.3.8. Declaração da própria licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal e na Lei n.° 9.854199, podendo ser utilizado o modelo anexo (Anexo VII); 

065. .0 item '6.3.5' poderá ser substituído por documento da alínea "6.3.2" se o mesmo identificar em seu 
conteúdo "Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se á situação do sujeito passivo 
no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do 
parágrafo único do art. li da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991." 

6.4. DA QUALIFICAÇAO TECNICA 

6.4.1. Alvará de Funcionamento como prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.2. Certidão Negativa de Falências e Concordatas do domicílio ou sede da licitante; 
6.4.3. Atestado de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando aptidão para o fornecimento pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da licitação; 
6.4.4. Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, expedida por órgão da 
Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante no (Anexo VIU); 

6.5 - Não tendo a sociedade (s) empresária (s), classificada como vencedora do certame apresentado a 
documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades 
previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a sociedade (s) empresária (s), seguinte 
na ordem de classificação. 

6.6 - A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos 
representantes legais presentes e após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados 
aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades. 

6.7 - A documentação exigida para atender ao disposto nos itens 6.2.1, 6.2.2, 623, 6.3 e 6.4.1, poderá ser 
substituída, conforme disposto no parágrafo 3 0  do Art. 32 da Lei n° 8.666193, pelo Certificado de Cadastro 
Geral de Licitantes do Município de Cruz Machado - CRC, com validade plena; conforme Decreto 1.050107; 
com ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 

6.8 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número do 
CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte (condição válida, 
também, para pagamento dos serviços, se for o caso): 

6.81. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com 
seu CNFJ, ou; 

6.8.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com o 
número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio 
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão 
de Débito relativo aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e CNDT; 

6.8.3. Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

6.8.4. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles documentos 
que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz: 

6.8.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste, item, implicará na inabilitação do licitante 

7—DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 
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7.1 - Aberta a Sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão ao Pregoeiro, deviØitr 

lacrados, os envelopes n °  01 e n°02. 

7.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital. 

7.3 - Serão abertos, pelo Pregoeiro, todos os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que se 
procederá a verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.3.1 - Havendo diferença entre o preço unitário e o seu correspondente preço global, prevalecerá o cotado em 
preço unitário cabendo o Pregoeiro proceder á correção no valor global. 

7.3.2 - Os erros aritméticos serão corrigidos da seguinte forma: 

a) Em caso de discrepância entre o preço global e o preço unitário pela multiplicação do preço unitário pela 
quantidade, prevalecerá o preço unitário, sendo corrigido o preço total; 

b) Em caso de discrepância entre o valor por extenso e as respectivas cifras, prevalecerá o valor por extenso. 
Caso o proponente não aceite a correção dos erros a sua proposta será desclassificada. 

7.4 - No curso da Sessão, o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores crescentes não superiores a 10% (dez por cento) da de menor preço. 

7.5 - Não havendo, pelo menos 03 (três) propostas de preços escritas, nas condições fixadas no item anterior, o 
Pregoeiro classificará, dentre os presentes, até o máximo de 03 (três), número que poderá ser ampliado em caso 
de empate, as melhores propostas subsequentes, para que seus autores participem de lances verbais quaisquer 

que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

7.6 - Para oferta de lances, o Pregoeiro convidará, individualmente, os proponentes classificados, a partir do autor 
da proposta de maior preço, e as demais, em ordem decrescente de valor. 

7.7 . A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do 
proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o julgamento o valor da proposta escrita. 

7.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os proponentes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.9 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 

7.10 - Ao final dos lances, caso haja redução de preço, o percentual apurado entre o valor final e o valor inicial, 
será igualmente deduzido dos valores unitários, ou seja, de cada item. 

7.10.1 - Após aplicação do percentual de desconto, conforme item anterior, o valor total apurado poderá 
sofrer arredondamento, que será sempre realizado para o valor menor imediato. 

7.11 - Caso não se realizem lances verbais, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 1° (primeiro) lugar !  
QUANTO AO OBJETO E VALOR, e uma vez aceita a proposta dará sequência ao procedimento para análise do 
atendimento ás condições de habilitação. 

7.12 - Após a etapa anterior, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de 
HABILITAÇÃO!! do proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das 

condições de habilitação fixadas no item 6 deste Edital. 
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7.13 - Caso o proponente classificado em 1 0  (primeiro) lugar seja inabilitado, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo á habilitação do proponente, na ordem de 
classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital.  

7.14 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será declarado vencedor 

7.15 - Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o Pregoeiro negociar, diretamente, com o proponente 
para que seja obtido preço melhor. 

7.16 - Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem inabilitados, a 
Administração poderá fixar aos proponentes, na forma do art. 48, § 30 da Lei n. °  8.666193, prazo para 
apresentação de nova proposta ou documentação, em Sessão Pública a ser definida pelo Pregoeiro. 

7.17 - Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na Sessão, poderá manifestar 
• imediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 

(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados para 
apresentarem contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo daquele 
recorrente. 

7.17.1 - Os recursos deverão ser entregues na Comissão Permanente de Licitação, em duas vias, sendo dado 
recibo em uma delas. 

7.17.2 - Os recursos serão dirigidos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 
pregoeiro, que os receberá e encaminhará devidamente instruído. 

7.18- Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os porventura 
interpostos, a Comissão Permanente de Licitação remeterá o processo ao dirigente da unidade requisitante, para 
homologação e adjudicação do objeto. 

7.19 - Nessa Sessão, o Pregoeiro dará continuidade ao certame, atendendo às regras e condições fixadas neste 
Edital. 

7.20 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na Sessão, importará na 
DECADÊNCIA do direito e na continuidade do certame pelo Pregoeiro, atendendo às regras e condições fixadas 
no Edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor. 

Ø 7.21 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por 
todos os proponentes presentes. 

7.22 - É facultado ao Pregoeiro no curso do procedimento sanear falhas, fazer complementação de insuficiências 
ou ainda, realizar correções de caráter formal. 

7.23 - Por força dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123106, será observado: 

7.23.1 - Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05 (cinco por cento) superiores à melhor 
proposta classificada; 

7,23.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
novo lance no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão; 

7.23.3 - O novo lance que porventura for manifestado respeitando o item anterior deverá ser inferior àquele 
considerado vencedor do certame, situação em que o objeto será adjudicado em favor da detentora deste novo 
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lance, ou seja, a microempresa ou empresa de pequeno porte que tiver exercido seu direito nos termos do inciso 1 
do artigo 45 da Lei Complementar n° 123106; 

7214 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as ME's ou EPP's remanescentes, na ordem classificatória, para o exercicio do 

mesmo direito; 

723.5 -. No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, 
que se encontrem enquadradas no disposto no subitem 7.212, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

7.23.6 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.212, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

. 	7.23.7 - O procedimento previsto no item 7.23 somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, em havendo empate entre duas ou 
mais propostas, o desempate far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

7.24. Os envelopes de habilitação ou proposta dos proponentes que forem inabilitados ou desclassificados e que 
não forem retirados pelos mesmos, permanecerão em poder da Comissão pelo prazo de 30 (trinta) dias, sendo 
após esses prazos expurgados. 

8 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

8.1 - Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com especificado no 
Anexo 1 deste Edital. 

8.2 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, a classificação farse-á, 
OBRIGATORIAMENTE, por SORTEIO, em ato público, na própria sessão, conforme disposto na Lei n.° 8.666193, 
ressalvada a observância da Lei Complementar n° 123106, quando for o caso. 

9 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

9.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o proponente que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no Edital em até 48 (quarenta e oito) horas antes da data de realização 

Ø do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vicio não suspenderá o curso do certame. 

9.2 - A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo licitatório, ao 
menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório o 
mesmo será corrigido. 

'lo - DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à 
interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente será 
submetido à autoridade competente. 

10.2- A autoridade competente homologará o resultado da licitação ao vencedor do certame, convocando o 
adjudicatário para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos a contar da data 
em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto a CPL. 

10,3- A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadan]ente a assinar a Ata de Registro de Preços, 
rptnm2r q Spscn PL!hIir'n p rnn,irl2r (1 (lpm2fs nrnnnnpntps nInqçifr.adns gpru ifnrin 2 cnrhm rip r.I2s.cdfir.2r.n 
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para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação independentemente da cominação do Art. 81 da Lei Fe2ral 

8.666/93. 

10.4 - Decorrido o prazo do item 10.2, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo á Prefeitura 
o proponente convocado para assinatura da Ata de Registro de Preços será ele havido como desistente, ficando 
sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isoladamente ou conjuntamente: 

10.41 multa de 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

10.4.2 impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

10.4.3 A multa de que trata o item 10.4.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. 

10,5 - A Administração Pública tem a faculdade de formalizar termo contratual, nos termos preceituados pela 
legislação específica ou, conforme o caso, executar a avença com fundamento no art. 62 da Lei 8.666193, 
podendo substitui-lo por outros instrumentos hábeis. 

11 - DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO 

11.1 - As aquisições decorrentes do Registro de Preços serão formalizadas pela assinatura do documento hábil 
entre a licitante vencedora e a Secretaria Requisitante, nos termos do art. 62 da Lei 8666193, conforme o caso. 

11.2 - A licitante vencedora será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do Registro de 
Preços. 

11.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da Secretaria Requisitante, a qual deverá ser feita 
através do documento hábil. 

11.4 - A(s) cópia(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s), deverá(ão) ser anexada(s) ao processo de administração do 
fornecimento. 

11.5- A licitante vencedora fornecerá somente os objetos relacionados neste edital; 

11.5.1 - A Secretaria Requisitante não se responsabilizará pelo fornecimento á terceiros dos objetos contratados, 

Ø mesmo que adquiridos por seus servidores. 

11.6 - Os objetos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações discriminadas neste edital 
e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer 
produto, responderá a licitante vencedora por danos causados oriundos da utilização dos mesmos. 

12- DA ENTREGA E DO PRAZO 

12.1. As entregas deverão ser realizadas nas dependências da contratada. 

12.2. As entregas deverão acontecer as nos horários de funcionamento da contratada, em horário pré-
determinado, respeitando a presença do funcionário responsável pela conferência. 

12.3. A empresa vencedora não poderá fornecer quantidades maiores do que as empenhadas ]  mesmo que sejam 
solicitadas pelos setores. 

12.4. Os funcionários da contratada deverão apresentar-se uniformizados e identificados. 
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125. O fornecedor deverá emitir recibo (em modelo padrão a ser fornecido pelo requisitante) em 03 vias por 
estabelecimento, ficando uma via com a unidade recebedora, uma via com o fornecedor e uma terceira entregue 
na Secretaria Requisitante, para conferência, imediatamente ao término de cada fornecimento, juntamente com a 
Nota Fiscal./  

12.6 Todos os produtos devem estar acondicionados de acordo com a legislação vigente. 

13- DAS OBRIGAÇÕES 

13.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

13.1.1 - Entregar de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto deste edital, segundo 
as necessidades e requisições da Secretaria Requisitante. 

13.1.2 - Entregar o produto especificado na Requisição de Compras, de acordo com as necessidades e o 
interesse da Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste 
edital. 

13.1.3 - Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências editalícias, 
observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer 
cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Requisitante. 
13.1.4 - Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não 
atenda ao especificado. 

13.1 .5 - Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que 
impossibilite assumir o estabelecido. 

13.1.6 - Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à Secretaria 
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

131.7 - Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante, quando for o caso, qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

13.1.8 - Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do produto, 
seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 

13.1.9 - Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 

131.10 - Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em 
nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso 
consentimento da Secretaria Requisitante. 

13, 1.11 - Efetuar a troca do produto considerado impróprio no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado 
do recebimento. 

131.12 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros 
advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus e 
responsabilidades. 

13.1.13 - Responder por quaisquer danos ou prejuizos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo, 
a causar á Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive por 
atos praticados por seus funcionários, ficando assim, afastada qualquer responsabilidade da Secretaria 
Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 

a) dedução de créditos da licitante vencedora; 
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131.14 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigaçõesasEdQs4 as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA REQUISITANTE 

13.2.1 - Requisitar, por meio de Solicitação de Fornecimento (SF), já que é responsável pela fiscalização do 
Contrato de Fornecimento, o fornecimento dos produtos, conforme as necessidades da Secretaria Requisitante, e 
atestará o recebimento gradual do produto. 

13.2.2 - Conferir o fornecimento do produto, embora a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável 
pelo fornecimento nas condições especificadas. 

13.2.3 - Proporcionar condições á licitante vencedora para que possa fornecer o produto dentro das normas 
estabelecidas. 

13.2.4 - Comunicar á licitante vencedora qualquer irregularidade na entrega do produto e interromper 
imediatamente o fornecimento se for o caso. 

13.2.5 - Solicitar a substituição do produto que não apresentar condições de ser utilizado. 

13.2.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora, 

13.17 - Impedir que terceiros forneçam o objeto deste edital. 

13.2.8 - Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça ás exigências editalícias. 

13.2.9 - Efetuar o pagamento á licitante vencedora por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante a 
apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada do correspondente 
atestado de entrega, emitido pelo Departamento de Abastecimento, por meio do fiscalizador designado. 

14- DAS PENALIDADES 

141- Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas no Art. 87 da Lei 8.666193, 
das quais destacam-se: 

a) advertência, 
b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 

execução do mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias útets; 
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do 

adjudicatário em executá-lo; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 

prazo de até 02 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 

reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo 
de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

14.2. Após o devido processo legal, as penalidades serão aplicadas pela autoridade competente que deverá 
comunicar a Comissão Permanente de Licitação todas as ocorrências para fins de cadastramento e demais 
providências. 

14.2,1. Entende-se por autoridade competente a gestora da despesa executada. 

14,3 - Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser descontados dos pagamentos 
devidos pela Administração. 
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14.4. Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas "a u , " b», "c" e "d" do item 141, caberá recurso no prazo 
de (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

Is 
14.4.1. Da aplicação da penalidade definida na alínea e" do item 141, caberá pedido de reconsideração no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 

14.5. O recurso ou pedido de reconsideração relativo ás penalidades acima dispostas será dirigido á autoridade 
gestora da despesa, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.6. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor total da proposta aos licitantes que derem causa a 
tumulto durante a sessão pública de licitação ou ao retardamento dos trabalhos em razão de comportamento 
inadequado e atitudes injustificadas e infundadas de seus representantes. 

15- RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

* 	15.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei n° 10.520102, devendo o licitante manifestar, motivadamente, sua 
intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrónico, explicitando, sucintamente, suas 
razões após o término da sessão de lances. 

15.1.1. A intenção motivada de recorrerá aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o licitante 
pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 

15.2. O licitante que manifestar a intenção de recurso e a mesma ter sido aceita pelo pregoeiro disporá do prazo 
de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, por meio de formulário específico do sistema, 
que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as 
contrarrazões em igual número de dias. 

15.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de recurso, e 
adjudicação do objeto pelo pregoeiro ao licitante vencedor. 

15.4. O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo. 

15.5.0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 

Ø
encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

15.7. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o licitante que, 
aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

16- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1 - O pagamento pela aquisição objeto da presente Licitação será efetuado à contratada em até 30 (trinta) dias 
após o recebimento dos produtos e aceitação da Nota Fiscal, mediante depósito bancário em sua conta corrente. 

16.2-0 número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele 
fornecido na fase de habilitação. 

16,3 - O pagamento será efetuado conforme descrito no anexo "1", mediante apresentação da Nota Fiscal, com o 
comprovante de entrega no verso da mesma, devendo estar anexados à nota fiscal os comprovantes de 
regularidade com o FGTS e INSS. 

16.4 - Dar-se-á o prazo de cinco dias para execução dos processos administrativos e contábeis, até o efetivo 
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16.5 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 't) 
17 DAS SANÇÕES 

17.1 - A contratada ficará sujeita às seguintes sanções, previstas no artigo 87 da Lei n° 8.666193, assegurado o 
contraditório e ampla defesa. 

17.1.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n°8.666/93, e da Lei n° 10.520/2002, a contratada que: 

• 	Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
• Ensejar o retardamento da execução do contrato; 
• Comportar-se de modo inidôneo; 

Ø • Cometer fraude fiscal; 
• 	Não mantiver a proposta; 

17 -DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 

17.1. Admitido reajuste ou repactuação no termo de contrato, para restabelecer a relação que as parte pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual. 

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 - E facultado ao pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

18.2 - A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de 
acordo como artigo 65, § 1 0 , da lei n. 8.666/93. 

18.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste pregão, 
sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n. 8.666193. 

18.4 - Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio. 

18,5— Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 

18.6 - O município de Cruz Machado, através da autoridade competente, reserva-se o direito de anular ou revogar 
a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

18.7 - Quando for o caso, os produtos entregues, poderão ter no máximo 25% do seu prazo total de validade 
expirado. 

18.8 - O Contrato oriundo desse Processo Licitatório, terá sua execução administrada e fiscalizada por um 
representante do Município de Cruz Machado, especialmente designado. 

18.9 - É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação no sítio do município de Cruz 
Machado: www.pmçmpr.gov.br  e no sítio da imprensa oficial do Município de Cruz Machado, nas edições das 
sextas-feiras, de eventuais alterações no presente edital. 
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19.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas na Justiça no Foro da cidade de União da Vitoria com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso E, alínea 
"d da Constituição Federal. 

20— DOS ANEXOS: 

Anexo 1 - Termo de Referência e Valor Estimado. 
Anexo II - Modelo de Credenciamento. 
Anexo III - Modelo da Proposta Comercial. 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
Anexo V - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de Pequeno Pode (EPP), 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento. 
Anexo Vil - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica. 
Anexo VIII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo. 
Anexo IX - Modelo do Termo de Autorização de Compra. 

Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 10.520102. 
E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no JORNAL O COMÉRCIO e 

afixado em local de costume da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO. 

Prefeitura de Cruz Machado, 13 de Abril de 2017. 

Ø Prefeito Municipal—  
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA E VALOR ESTIMADO 

1 - Objeto: Lei 10.520102, art. 3 0 , II 

1.1 É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço para 
contratação de Posto de Combustível situado na cidade de São Mateus do Sul - PR, para o fornecimento 
de combustível (gasolina, óleo diesel, óleo 510, Ana) para o abastecimento dos veículos da frota desta 
municipalidade em viagem à Curitiba, conforme justificativa em anexo ao processo, sendo o período de 
contratação para 12 (doze) meses, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

2— Justificativa da contratação: 
Esta contratação se justifica pela necessidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, atender a 

Ø demanda de abastecimento dos veículos pertencentes á frota desta municipalidade em viagem á Curitiba, sendo 
imprescindível que a empresa esteja localizada na cidade de São Mates do Sul ou proximidade, haja vista que 
esta localidade é a metade do trajeto, sendo ideal para o reabastecimento dos referidos veículos, 

3 Valor Estimado da Contratação 

3.1. Conforme cotações prévias realizadas, anexas ao processo licitatório, estima-se que a aquisição no preço 
médio de R$ 552.440,00 (Quinhentos e cinquenta e dois mil quatrocentos e quarenta reais) conforme planilha de 
custo (anexo 1-A). 

4-Critérios de Aceitação do Objeto: Lei 10.520102 art. 3 0 1 

4.1. Verificações da conformidade do objeto licitado. 

4.2. Verificação do preço ofertado de cada item conforme proposta de preço. 

5 - Avaliação de custo 

Atendendo ao disposto no artigo 3 0 , inciso III, da Lei N° 10.520, de 17 de julho de 2002, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, procedeu á consulta de mercado para verificação dos preços e estimativa dos 
custos. 

6 -, Metodologia 

O critério de aceitação das propostas será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO, de acordo com as especificações do 
objeto acima relacionado. 

7 - Do modo de fornecimento e abastecimento 

A cada fornecimento de combustível, deverá ser assinado pelo responsável do veiculo canhoto do quantitativo 
abastecido demonstrando o total fornecido pelo responsável pela frota, alem da quantidade de litros este deverá 
conter, data, quilometragem, a placa do veículo e o valor unitário e total. O frentista preencherá o documento na 
presença do motorista, sendo assinado por ambos. O preço máximo a ser pago pela PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO será o resultante do processo licitatório, exceto quando o preço da bomba, à vista, no dia 
do abastecimento, for inferior ao preço licitado, que, neste caso, será o valor à vista. Duas vezes a cada mês, 
todos os comprovantes de abastecimento deverão ser enviados para conferência, juntamente com a Nota Fiscal. 
O fornecimento de combustíveis será atestado somente após conferência dos comprovantes de abastecimento e 
da Nota Fiscal pela Divisão Administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO. 

8 - Da periodicidade do abastecimento 
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Os veículos da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO deverão ser abastecidos quando necessário, 
diariamente ou não, inexistindo uma frequência definida, uma vez que o consumo de combustível está 
condicionado à utilização do veiculo, 

9—Das normas de segurança 

As normas de segurança de abastecimento deverão ser rigorosamente cumpridas pela empresa fornecedora. 

10— Da duração do contrato: O contrato terá duração de 12 (doze) meses. 

11 - Obrigações da Contratada e Contratante: Art. 3 0 , Ida Lei 10.520102. 

11.1. Incumbe à Contratante: 

- acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato; 

t 	

il - Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações apresentadas na 
proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar bens patrimoniais ou ser prejudicial à 
saúde; 
III - Designar Servidor ou Comissão para proceder aos recebimentos provisórios e definitivos do objeto contratado, 
ou rejeitá-lo; 
IV - Atestar as Notas Fiscais/Faturas após a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
V - Efetuar o(s) pagamento(s) á Contratada; 
VI - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 

11.2. Incumbe à(s) Contratada(s): 

- fornecer o objeto, conforme especificações e demais disposições deste Termo de Referência, do edital e nas 
condições contidas em sua proposta; 
II - executar as entregas nos locais determinados e dentro dos prazos estabelecidos; 
III - prestar assistência técnica na forma e prazos definidos, se for o caso; 
IV - cumprir a garantia se for o caso; 
V - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato, formalizado por 
meio de Nota de Empenho; 
VI - manter, durante toda a execução do contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho, as mesmas 
condições da habilitação; 
VI - emitir fatura no valor pactuado e condições do contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho, 
apresentando-a à Contratante para ateste e pagamento; 
VIIAceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões. 

11.3. O contrato será gerenciado pelo Chefe do setor e pela procuradoria deste município, 

11. Esclarecimentos 

11.1 - Responsável por esclarecimentos no período de certame: 

a) Nome: Tarcísio Marinho Piskor 
Contato: (42) 3554- 1222, ramal 244 

10. Responsável pela Emissão do Termo de Referência: Lei 10.520102, art. 3 0 , 1 e III. 

Euclides Pasa - Prefeito Municipal. 
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ANEXO II 

000 031 
MODELO DE CREDENCIAMENTO 

A 	empresa 	................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n° 

	

........................sediada 	na 	..............................................cidade 	de 	................................... 
estado 	..................telefone(s) 	................... ........... ................................ 	e-mail 	para 	contato 

............................neste ato representada pelo (a) Sr(a) ...................................portador da 
cédula de identidade RG ..................................residente e domiciliado na .................................inscrito 
no CPF sob o n° ..................................................detentor de amplos poderes para nomeação de 
representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à 

• 	....... o . n. °  
. ... . .... . . ... .............. ..portador da cédula de identidade RG ..............................e inscrito no 

CPF sob 	..................................com o fim específico de representar a outorgante perante Prefeitura 
de Cruz Machado, no Pregão Presencial n °  xxx12017, podendo assim retirar editais, propor seu 
credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos 
de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos 
que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

de__________de_ 

Outorgante (reconhecer firma) 

Outorgado 
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ANEXO III 
000932 

ORIENTAÇÃO PARA GERAÇÃO/ REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO - SISTEMA AUTO COTAÇÃO 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° ------------- / ....... -
PROCESSO n o  ****12017 
VALIDADE: XXX (xxxxxx) MESES 

A Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL, e, neste ato ]  UNIDADE 
GESTORA, na forma do disposto nos artigos 4 0  e 13 1  do Decreto n °  7.962/2002 ]  através de sua Presidente, Dra. 

e 	 a 	 sociedade 
empresária ......... .... ....... ............................................. ................. 	 estabelecida 	na 	Rua/Avenida 

........................................ n° 	.............. CNPJ 	n° 	.................................................. pelo 	seu 
representante 	infra-assinado 	Sr. 	......................................... 	0FF 	n° 	. .... ............... . ......... .R.G. 	n° 

.............. doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do Art. 15 da lei 
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal 8.883 de 9 de junho de 
1994, Lei Federal n° 10,52012002 e Decreto Municipal n° 7.59612002 ]  da 02108/2002, Decreto Municipal n° 
7.962/2003 e das demais normas legais aplicáveis e] considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 
xxx/2017, para REGISTRO DE PREÇOS ]  conforme consta do processo administrativo próprio n° xx/2017, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei 6.666193, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA - DO OBJETO 

1,1. A presente Ata tem como objetivo o registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresas 
especializadas ( ... ), conforme especificações constantes do Termo de Referência do Edital do Processo Licitatório 
n° 04212017, Pregão Presencial n° xxc'2017, para atender demanda da Secretaria de Requisitante, doravante 
denominada UNIDADE REQUISITANTE. 

CLÁUSULA II - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

2.1 .Os preços da empresa classificada no certame licitatório encontram-se indicados no quadro abaixo: 
ITEM DESCRIÇÃO 	 UN. 1QTD.JVL UNIT. Marca 

CLÁUSULA 111—DA VALIDADE DA ATA 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses ]  contados a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato, 

3.2 - Nos termos do Art. 15, §4 0  da Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 8883/94, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o Municipio de Cruz Machado não será obrigado à contratação, 
exclusivamente por seu intermédio, do objeto referido na cláusula 1, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à sociedade 
empresária detentora, 

3.3 - Os quantitativos mencionados na presente Ata de Registro de Preços são apenas para efeito de limites 
máximos. A UNIDADE REQUISITANTE reserva-se no direito de contratar as quantidades conforme sua 
necessidade durante o periodo de vigência da referida Ata. 

3.4 - Em cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão Presencial n° xxx/2017, Que a precedeu e inteqra o presente instrumento de 
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CLÁUSULA IV - DAS CONDIÇÕES  DE EXECUÇÃO 

4.1 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela assinatura de documento 
hábil entre o FORNECEDOR e a UNIDADE REQUISITANTE interessada, nos termos do art. 62 da Lei 8666193, 
conforme o caso. 

4.2 - O FORNECEDOR da Ata de Registro de Preços será obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta, mesmo que o término do contrato dele decorrente estiver previsto para data posterior à 
do seu vencimento. 

4.3 - Toda contratação deverá ser efetuada mediante solicitação da Unidade Requisitante interessada, a qual 
deverá ser feita mediante assinatura de documento hábil, nos termos do art. 62 da Lei 8666193. 

4.4 - A cópia da Nota de Empenho ou outro de documento hábil deverá ser anexado ao processo de 
administração da ata. 

4.5 - A Administração Púbhca tem a faculdade de firmar termo contratual, a partir e durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, nos termos preceituados na legislação específica ou, conforme o caso, executar a avença 
com fundamento no art. 62 da Lei 8666193. 

CLÁUSULA V - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

5.1 - O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado à UNIDADE GESTORA e à UNIDADE 
REQUISITANTE seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual 
não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela UNIDADE 
REQUISITANTE, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-Pos integralmente, sem prejuízo das multas e 
demais penalidades previstas na licitação. 

5.2 - Para efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou prejuízo que 
venha a ser suportado pela UNIDADE GESTORA e UNIDADE REQUISITANTE, decorrentes do não 
cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele atribuídas contratualmente 
ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando a, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela 
UNIDADE GESTORA a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, 
honorários advocatícios e outros. 

• 	5.3 - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações definidas 
como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao conhecimento da UNIDADE 
GESTORA, esta comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tome as providências necessárias a sua 
solução, diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar à UNIDADE GESTORA a devida 
comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, 
conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo 
FORNECEDOR não o eximem das responsabilidades assumidas perante a UNIDADE GESTORA, nos termos 
desta cláusula. 

5.4 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas da 
UNIDADE GESTORA, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo FORNECEDOR, independentemente 
do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento à UNIDADE GESTORA, mediante adoção de das 
seguintes providências: 

a) dedução de créditos do FORNECEDOR: 
b) medida judicial apropriada, a critério da UNIDADE GESTORA. 

CLÁUSULA VI - DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
R 1 	í' r,rorr, ror, cfrodr, ocrá ci ,cnncn nnc cc,-, dntcc rocr,c 
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a) quando o FORNECEDOR, convocado para a contratação, não apresentar documentação de habilitação regular 
nos termos do Edital: suspensão até a comprovação da regularização, se não for caso de reincidência; 

b) quando o FORNECEDOR, convocado para executar o objeto, não tiver condições de executá-lo parcial ou 
totalmente: suspensão de 90 (noventa) dias, contados da data da convocação, se não for o caso de reincidência e 
o FORNECEDOR tiver comunicado à Unidade Gestora em tempo hábil, os motivos da sua impossibilidade, 
permitindo a convocação do fornecedor seguinte. 

6.2 - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 

6.2.1 - Pela UNIDADE GESTORA: 

a) quando o FORNECEDOR não cumprir as exigências do Edital, salvo a hipótese de suspensão da letra "a" do 
subitem 6:1; 

, 	b) quando o FORNECEDOR não formalizar a contratação decorrente do registro de preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa; 

o) quando em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto contratado, decorrente do registro de 
preços, salvo a hipótese de suspensão da letra "b" do item 61; 

d) quando o FORNECEDOR não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese em que esses se tornarem 
superiores aos praticados pelo mercado; 

e) por razões de interesse público; 

f) na hipótese de reincidência de fato que tenha dado origem à suspensão; 

g) se todos os preços forem cancelados, hipótese em que se revogará a presente Ata de Registro de Preços; 

h) quando o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro da preços; 

i) a detentora não retirar qualquer Ordem de Serviços, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua 
justificativa. 

6.2.2 - Pelo FORNECEDOR 

a) mediante solicitação por escrito, antes de ser convocado por meio de instrumento hábil, comprovando estar 
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata; 

b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior. 

6.3 - O cancelamento ou a suspensão, pela UNIDADE GESTORA, de preço registrado, será precedido de regular 
processo administrativo, em que se garantirá a observância dos principies do contraditório e da ampla defesa. 

13.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita mediante 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de não localização do FORNECEDOR, a comunicação será feita 
mediante publicação no órgão Oficia! do Município por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir do prazo estipulado na publicação, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no Edital e na legislação pertinente. 
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6.5 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados dever0 ao 0r4.flda com 
antecedência de 30 (trinta) dias úteis, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas, caso não 
aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA Vil - DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO 

7.1 - A contratação do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, em cada caso, pelo 
Ordenadcr de Despesa correspondente, sendo obrigatório informar á Comissão Permanente de Licitação/Sistema 
de Registro de Preços, os quantitativos das contratações. 

7.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial será, igualmente, 
autorizada pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLAUSULA VIII - DAS COMUNICAÇOES 

8.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA IX - DAS MULTAS E PENALIDADES 

9.1 - O FORNECEDOR, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação falsa, ensejando 
o retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou fraudando na execução do 
contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
o Município e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Licitantes do Municipio de Cruz Machado, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesta Ata de Registros de Preços e demais 
condições legais. 

9.2 - Os casos de não execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, erro ou imperfeição na execução, 
atraso injustificado e inadimplemento, sujeitarão o FORNECEDOR às penalidades previstas no artigo 87 da Lei 
8.666193, das quais se destacam; 

a) advertência; 

h) multa de 0.05% (cinco centésimos por cento) do valor da solicitação, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 

c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o fornecimento, pela recusa injustificada do 
adjudicatário em executá-lo; 

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 02 (dois) anos; 

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao fornecedor o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

9.3 - Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas "a", "b", "c' e "d" do item 9.2, caberá recurso no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

9.31 - Da aplicação da penalidade definida na alínea "e" do item 9.2, caberá pedido de reconsideração no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 
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9.4 - O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade 
gestora da Ata, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis. 

9.5 - A aplicação de penalidades previstas para os casos de não execução do objeto, erro, imperfeição, atraso 
injustificado, inadimplemento e demais condutas ilicitas será de competência da Unidade Gestora da Ata, na 
pessoa da autoridade competente, nos termos do artigo 19 do Decreto Municipal 7962/2003. 

9,6 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 
regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

9.7 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 
devidos pela Administração. Se os valores não forem suficientes, a diferença será descontada da garantia 

• 

	

	prestada ou deverá ser recolhida pelo FORNECEDOR, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da 
aplicação da sanção. 

9.8 - Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pela UNIDADE GESTORA ao 
FORNECEDOR, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para efeitos 
de execução judicial, nos termos do artigo 586 do CPC. Reveste-se das mesmas características qualquer 
obrigação definida nesta Ata como de responsabilidade do FORNECEDOR e que, por eventual determinação 
judicial ou administrativa, venha a ser paga pela Administração 

9.9 - As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento 
não exime o FORNECEDOR da sua responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos 
causados á Administração por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

9.10 - Após a adjudicação do objeto, o FORNECEDOR será convocado a assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo de no máximo 10 (dez) dias consecutivos, a contar da data da referida convocação feita pela 
Unidade Gestora da Ata, sob pena de aplicação das penalidades definidas pelo artigo 87 da Lei 8.666193. 

CLÁUSULA X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial n° xxx/2017, seus anexos e a proposta da sociedade 
empresária 	classificada em 1 0  lugar no certame supranumerado. 

10.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 
8883194, pelo Decreto Municipal n° 1.450107 no que não colidir com a primeira, Decreto n° 7.962/2003 e nas 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ao os princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA XI - DO FORO 

11.1. Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais conflitos de 
interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 
qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E. por haverem assim pactuado e estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Cruz Machado, _____de 	 _ de 2017. 

Prfnitn NA,nirinAi  
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Representante Legal 
Cargo 

o 

Testemunha 1 

Nome: 

C. I.: 

0FF.: 

Testemunha 2 

Ass:____ 

Nome:  

0.1.: 

0FF.: 
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ANEXO 	 - 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA D ., - 4 

PEQUENO PORTE (EPP) 	 - 

A 	empresa 	.............. ................................... ........ ..................... ...... 	inscrita 	no 	CNP,J 	sob 	o 	n° 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	Sr.(a) 

.................................. portador do Documento de Identidade n° ..................................... 
Inscrito no CPF sob o n °  ..................................DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais 
para qualificação como .......................................................... (incluir a condição da empresa: Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3° da Lei Complementar n° 12312006 e 2006 e Lei Municipal n° 
13.741/2012 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4 0  deste artigo, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei 

• 	( 	) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto 
no art. 43, § 1° da Lei Complementar n ° . 123/06, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o 
direito á contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

o 
Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO V) 	 000044 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

e 

c 

A empresa 	........................................................... inscrita 	no CNPJ 	sob n° 	....................................... 
sediada 	na 	.............................................. cidade 	de 	................................... estado 	.................. telefone(s) 

————— ......................... ........ e-mail para contato .............................................. neste ato representada 
pelo(a) Sr(a) .................................. portador da Carteira de Identidade n° ................. ........... e do CPF n °  

declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos 
no presente Edital do Pregão Presencial n° xxx/2017, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e 
anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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000045 
ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

	

inscrito 	no 	CNPJ 	n° 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

podador 	da 	Carteira 	de 	Identidade 	n° 
..... .......... e do 0FF n °  ............................................DECLARA, sob as penas da Lei, em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição da República, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

0 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 	- 

(Nome da empresa) sediada (endereço completo) inscrita no CNPJ/MF sob o n° 	 por 	
36 

intermédio do seu representante legal o Sr.(a) ........................portador da Carteira de Identidade n° 
.........e do CPF n° ....................DECLARA, sob as penas da lei ]  que não incorre em qualquer das 

condições impeditivas, especificando: 

1 - Que não foi declarada inidõnea por ato do Poder Público; 
2- Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços prestados ]  quer por outro 
motivo igualmente grave ]  no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9 °  da Lei Federal n° 8.666193 consolidada 
pela Lei Federal n° 8.883/94. 

E que ]  se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-se a 
comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação ]  ou que comprometam a idoneidade da proponente ]  nos termos do artigo 32 ]  parágrafo 

2 0 , e do artigo 97 da Lei 8.666193 ]  e suas alterações. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado ]  de forma que identifique a proponente. 

0 
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ANEXO IX - Minuta - TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 

Objeto:(...) 	 Yt» 
Feio presente instrumento, composto por duas vias de igual teor e forma, a Prefeitura de Cruz Machado, 

inscrita no CNFJ sob o n °  ........ ................. ....... ..... através da Secretaria Requisitante neste ato representada 
pelo seu Secretário Sr. ................................. ....brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Cruz 
Machado/FR, nos termos do art. 62 § 2 0  da Lei n° 8.666193, AUTORIZA a entrega do produto abaixo 
especificado, que serão fornecidos pela Empresa 	...................................... sediada em ...................................... 

inscrita no CNPJ sob o n °  ......................................neste ato representada por ...................................... inscrito no 
CPF/MF sob o n °  ..................................... 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

Item Especificações 	 Quantidade 	Marca 	Valor 	Valor Total 
Unitário  

Valor Total da aquisição acima especificada: R$ ...................................................... 

As condições e obrigações decorrentes do presente Termo de Autorização de Compra, especialmente em relação 
ás obrigações das partes, forma de execução, prazo de execução, acompanhamento e fiscalização, condições de 
pagamento, sanções, valores das multas e casos de rescisão, obedecerão ao disposto no Edital do Pregão 
Presencial n° xxx/2017 e seus anexos. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação 

orçamentárian °  .............................................................. 

Secretaria Requisitante 

Deacordo: Empresa ............................................................................. 

Declaro para os devidos fins que recebi uma cópia da Nota de Empenho n° 	emitida em favor de minha 

Ø 

empresa em 112017, decorrente da adjudicação e homologação do resultado do Pregão Presencia[ n° 
xxx/2017, bem como uma via do presente Termo de Autorização de Compra, cujos termos concordo plenamente, 
dando-lhe o devido cumprimento. 

Cruz Machado ....... de ............................. de 2017. 

Empresa: 

CNPJ: 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 



4- Sec. Municipal de Saúde 	conforme justificativa em anexo ao 
Artigo 2° - A Diretoria do Conselho Titular: Larissa Moretto 	processo, sendo o período de con- 
será composta e escolhida entre os Suplente: Giovana Tretner 	tratação para 12 (doze) meses, em 
membros. 	 seus itens conforme especificações 

Artigo 4° - Revogam-se as disposi-
ções em contrário. 

Artigo 5° - Este Decreto entrará em 
vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrá-
rio. 

Cruz Machado/Pr, em 13 de Abril 
de 2017 

Euclides Pasa 
Prefeito 

DECRETO N°2818/2017 

DATA: 13 DE ABRIL DE 2017 
SÚMULA: EUCLJDES PASA 
- PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO-ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TENDO 
EM VISTA O ARTIGO 77° ITEM 
V DA LEI ORGÂNICA MUNICI-
PAL, RESOLVE: 

Art 1° - Tornar pública a composi- 
ção dos membros governamentais 
do Conselho Municipal dos Direi- 

1- Sec. Municipal de Assistência 
Social 
Titular: Michelie Buchen Schorr 
Suplente: Sueli l3chrens 

2- Sec. Municipal de Educação e 
Cultura 
Titular: Oliveti Brautigam 
Suplente: Nua F, K. Nalion 

3- Sec. Municipal de Finanças 
Titular: Monica T. Vanel 
Suplente: Arlete Kolenetz 

Artigo 2° - A Diretoria do Conselho 
será composta e escolhida entre os 
membros. 

Artigo 4° - Revogam-se as disposi-
ções em contrário, 

Artigo 5° - Este Decreto entrará em 
vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrá-
rio. 

Cruz Machado/Pr, em 13 de Abril 
de 2017 

Euclides Pasa 
Prefeito 

PREGÃO PRESENCIAL q°. 
58/2017 

PROCESSO n°. 116/2017, 

AVISO DE ABERTURA DE LICI-
TAÇÃO; 

Encontra-se aberta, na Comissão 
Permanente de Licitação, situada 
à Av. Vitória, 167/1° andar, LICI-
TAÇÃO NA MODALIDADE DE 
PREGÃO PRESENCIAL, com a 
finalidade de selecionar propostas 
objetivando Registro de Preço para 
contratação de Posto de Combustí-
vel situado na cidade de São Mateus 
do Sul-- PR, para o fornecimento de 
combustível (gasolina, óleo diesel, 
óleo 510, Arla) para o abastecimen-
to dos veículos da frota desta mu-
nicipalidade em viagem à Curitiba, 

constantes dfr0x3 	ste edital 

Regem a presenle licitação a Lei Fe-
deral n° 10.520/02. o Decreto Muni-
cipal n° 1.050/07, subsidiariamente 
a Lei Federal n° 8.666/93, observa-
das as alterações posteriores, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e de-
mais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá 
no dia 28 (vinte e oito) de Abril de 
2017, às 09:00h (Nove) horas, no 
Auditório Municipal da Prefeitu-
ra, quando os interessados deverão 
apresentar os envelopes n°01 - Pro-
postas de Preços e n° 02 - Documen-
tos de Habilitação ao Pregoeiro (a). 

O Edital completo poderá ser obtido 
pelos interessados na CPL, em meio 
magnético, mediante entrega de um 
CD vazio, de segunda a sexta-feira, 
no horário de 14:00 às 17:00 horas 
ou pelo endereço eletrônico http:// 
www.pmcm.pr.gov.hr/. E neces-
sário que, ao fazer download do 
Edital, seja informado à Comissão 
Permanente de Licitação, via e-mail 
- licita.çãoprn.cm ,pr.gov.br  - ou 
via fax - (42)3554-1222, a retira-
da do mesmo, para que possam ser 
comunicadas possíveis alterações 
que se fizerem necessárias, A CPL 
não se responsabilizará pela falta de 
informações relativas ao procedi-
mento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, 
a retirada do Edital. Quaisquer dú-
vidas contatar pelos telefones (42) 
3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 13 de Abril de 2017. 

Pregoeiro (a) 

Comissão Permanente de Licitação 

401)s da Criança e do Adolescente de 
Cruz Machado- PR —CMDCA para 
o Biênio 2017-2019: 
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Entre Linhas 
Na terça-feira, 11, a Secretaria Municipal de cultura e Turismo de 

Porto União juntamente com a Secretaria de Educação e com os 
sebos da cidade, promoveram a terceira edição do evento mensal 

Estação do Livro, que acontece toda segunda terça-feira do mês. 

A contação de histórias e a roda de leitura ficaram a cargo da 
Secretaria de Educação. Os alunos da rede municipal de Porto 
União e União da Vitória aproveitaram o evento, assim como a 
compra e troca de livros. 

Os correios colocaram em circulação nesta quinta-feira, 13, a 
Emissão Postal Comemorativa 500 anos da Reforma Luterana. 

A emissão conjunta Brasil-Alemanha apresenta o retrato mais 
conhecido de Mentira Lutero, em versão moderna. 

Ó
em é de 500 mil selos, que podem ser adquiridos nas g 

ias dos Correios, na loja virtual e na central de Vendas a 
Distância. 

O comandante geral da Polícia Militar de Santa catarina, 
Coronel Paulo Henrique Hemm, recebeu na tarde de segunda, 
em Florianópolis, o Secretário Executivo regional da Agência de 

Desenvolvimento Regional (ADR) de Canoinhas,Aloisio Francisco 
Salvatti. 

Acompanhado do assessor Daniel Tavares, do deputado estadual 
Antônio Aguiar, e dos vereadores de Porto União, Cristian Martins, 
Elio Weber e Neilor Grabovski, a audiência teve como principais 
objetivos solicitar ao Coronel que o quartel da Polícia Militar de 

Porto União se transforme em Comando de Guarnição Especial, 
assim como já é no município de Mafra. 

Salvatti justifica da importância dessa mudança por Porto União 
estar em uma região denominada "fronteira seca", que exige 
especial atenção e trabalho da Polícia Militar, fortalecendo assim 
um trabalho mais efetivo e fortalecido. 

N 	a-feira Legislativo e Executivo de Porto União discutiram o 
contrato entre o município e a Sanepar. 

O documento está vencido há anos, mas deve continuar em 
discussão, para uma análise mais minuciosa. A conversação com a 
empresa acontece desde o início desta legislatura. 

Faça a sua doação de móveis usados pelo telefone: (42)3522-0322. 
Agenciamos um horário para retiradat 

Casa de Apoio Amor Fraterno está quase abrindo suas portas para 
receber a comunidade e iniciar os atendimentos. Mesmo assim, o 
bazar, que garante o sustento da obra, segue recebendo doações. 

Tudo é bem-vindo. Quem tiver material, pode procurar a instituição 

no horário comércio e no caso de doar, usar a porta lateral do bazar. 

Vereadores de União da Vitória estão sondando um espaço maior 
para a construção do quartel da Companhia de Policia Militar. A 
ideia é nova, tanto da obra quanto a escolha do terreno. 

EDITORIAL 

E agora, República? 000049 
o Brasil está convivendo com o derretimento das suas instituições públicas com a confirmação de 

dezenas de políticos e grandes empresários no maior esquema de corrupção da história do país. A Ope-
ração Lava Jato desnudou as entranhas da compra de políticos em benefício da maior empreiteira do 
Pais, a Odebrecht. Ministros de Estado, Senadores da República, Deputados Federais, prefeitos e ex-pre-
sidentes estão na mira da justiça. 

Enquanto observa, perplexa, a sociedade aguarda os desdobramentos do que pode ser o inicio de um 
divisor de águas na relação entre o poder e grandes grupos econômicos. O Pais tem a oportunidade de 
encerrar um longo ciclo de promiscuidade, para um novo tempo de transparência. Mas para isso, é pre-
ciso acabar com uma cultura, que fez com que a banalidade se instalasse no centro do poder. 

Depois de centenas de CPIs, com um belo rótulo de pizza, poucos foram os condenados. A sangria do 
caixa dois dominou o circo eleitoral desde a retomada da democracia. A dança das cadeiras girou sempre 
em volta dos mesmos, atrelados e comprometidos com os propinodutos que molhou a mão dos grandes 
partidos, Nenhum dos últimos presidentes ficou de fora. 

A questão é discutir uma reforma eleitoral transparente e eficiente com um Congresso Nacional que 
sangrando pela devassidão do dinheiro fácil em troca de benefícios para empresários corruptos. Em um 
ponto todos concordam: é preciso mudar para acabar com uma geração de corruptos ativos e passivos. 
O problema é acreditar que essas mesmas personagens são os que tem a missão de fazer acontecer a 
reforma política tão necessária. 

É exatamente por isso que o povo brasileiro espera tanto do Supremo Tribunal Federal e instâncias 
inferiores. A sede de justiça é grande, mas a descrença é de igual tamanho. Mudar é preciso, acreditar no 
Brasil nesse momento é maior ainda. Estamos de olho! 

Charge 
COMO 'IEREAIOR E CA2EIRANTE, 

JURO QUE FAREI VUPQ QUE 

EGTIVER AO MEU ALCANCE! 

GE EU tIVER "ACEGGO", 

é C  ARO/ 

MO  Má Horário de atendimento: tcrçaasextn-Feira das lahàs23hao. elei 	
Aos sábados atendimento das 12h às 231,30. 

d, 	Domingos das 13h30 ás 23 horas 

as sPOVitas Chola Bierbaurn 
(42) 3522-1471 

saudaria llanhlwrgueria 	Rua Barão do Serro Azul, 567, Centro, União da Vitória (PR) 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNN 16,33938810001-09 Ave ride VIM da rfld7 CEP 84621-600 -C ruz  ModiudoPr, 

PREGÃO PRESENCIAL n'. 5812017 PROCESSO n'. 11612017 AVISO DE ABERTURA DE L(CITAÇAO 
Em..[.-.aberta, na cemioago Permanente de Licil espetei. á As. Vitõris. 16715' andar , LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com 
o Finalidade de oeteninnar propostas objeivondo Rediazo de Preço pare contratsçdo de Posto de Çsmbuotinei alisado no cidade de São Mates, do sul PR. 
nora o toirresirnesLo de combustivo lano8na. óleo diesel, dleo CIO. Avia) paro o abastacimsslo doo veículos da Iroto desta moeiripolida de em viagem à Cudtlbe, 

,sn,loimelsslincotise em arcos 00 processo, sendo o pe,iodo de costmtaços pare 12 (doze) meses, em asas ileso conlosme especificaçnas csnslantes derrape 
1 deste edital. Regem a presente licileç -do a Lei Federal r' 10.520102,o Derreto Municipal 5' 1.050107. saboidieriamente e Lei Federal n ° 8.666/03, oboersados 
0° atlsnaçdes p550enisees. o Lei Complementar o' 123/20060 demais leialaçÕrs apticóseis A abcissa desta iciteçso scorserd no dia 28 (vinte e crio) de Abril de 
2017. do 09.00h (Neve) horas, no Asditõnia Municipal se Preteilsos, quando se interessados deverásapreaeelae no rssaldpet a' CI - Propostas de Preço' e a' 02 

Documentos de Flabilitoção ao Pregoeiro lei. O Edital completo poderá ser obtido peles interessados na CRI, em meio megsdticn, mediante entrego de um CD 

rciim de segunda a oeste-leira, no horário de 1450 do 1750 horas eu pelo endereço elalrõnico hitp/Assnw pmcm.pr.5oe.bn/. Ê receseddo que, ao laser deonolo ad 

 Editai. Saia informado O comiordo Permanecia de Licitação, via e-mail - licitaç0spmcm.pr.goubr-ss via las - (42)3554-1222 o retirada do meemo, pera que 

possam ser comunicares p000iveis ellereçoss que se Crerem resessónias. A CCL rao se neopossebihzord pela leita de iotoneneçbes rdaávao ao procedimento 
ãqualee lrlereeaadsa pos sós confirmarem, pelos meios capoolor. e selieadt do Edital. Quaisquer dánaidua contatar pelos ielelrreo (42) 3554-1222 ramal 200. 
C. Machado. 13 do Abri da 2017. 

Pregoeiro )a) 
Comoospo Parreesesie de Licilaçeo 



ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO 

CNPJ 76.339.688/0001-09 
Avenida Vitória n ° 167 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 	000950 

ERRATA 

PREGÃO PRESENCIAL N°58/2017 
PROCESSO N°11612017 

O pregoeiro (a) Municipal através do Departamento de Compras e 
Licitações resolve alterar o Edital do Pregão Presencial n° 5812017, 
para alteração no seguinte item: 

Altera-se o valor dos itens do Anexo 1- Especificação e Valor estimado. 

Altera-se a data de abertura da licitação para o dia 02/05/2017 
às 09:00 horas. 

Permanecem inalteradas todas as demais condições constantes no 
edital originário. 

Cruz Machado, 18 de Abril de 2017. 

tuèlides Pasa 
Prefeito Municipal 



PORTARIA N° 116/2017 

DATA: 13 DE ABRIL DE 2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS 

TRIBUIÇOES LEGAIS, RESOL- 
E: 

CONCEDER 

À servidora: MARIA MADALE-
NA KSENIUK (matr. n° 310). por-
tadora da Carteira de Trabalho n° 
13.556/00033-PR e RG. 6.221.583-
6/PR, admitida em 01/08/1991, em 
conformidade com a Lei Comple-
mentar n° 001/2006, art. 94, se-
ção VIII, Licença Especial à Títu-
lo de Prêmio, período aquisitivo 
2006/2011, requerimento protoco-
lado sob 11'693/2017, no período de 
17/04/2017 à 15/07/2017. 

0 
Registre-se e Publique-se; 

Edificio da Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado/PR, em 13 de abril 
de 2017. 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL n° 
57/2017 

PROCESSO n°. 115/2017 

AVISO DE ABERTURA DE LICI 
TAÇÃO 

Encontra-se aberta, na Comissão 
Permanente de Licitação, situada 
à Av. Vitória, 167/1° andar, LICI-
TAÇÃO NA MODALIDADE DE 
PREGÃO PRESENCIAL, com a 
finalidade de selecionar propos-
tas objetivando Registro de Preço 
para aquisição de gêneros alimen-
tícios destinados para refeições dos 
funcionários a serviço do Departa-
mento de Obras no interior do mu-
nicípio, em seus itens conforme es-
pecificações constantes do Anexo 1 
deste edital. 

Regem apresente licitação a Lei Fe-
deral n° 10.520/02, o Decreto Muni-
cipal n° 1.050/07, subsidiariamente 
a Lei Federal n° 8.666/93, observa-
das as alterações posteriores, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e de-
mais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá 
no dia 03 (Três) de Maio de 2017, 
às 09:00h (Nove) horas, no Auditó-
rio Municipal da Prefeitura, quando 
os interessados deverão apresentai' 
os envelopes n° 01 - Propostas de 
Preços e n°02 - Documentos de Ha-
bilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido 
pelos interessados na CPL, em meio 
magnético, mediante entrega de um 
CD vazio, de segunda a sexta-feira, 
no horário de 14:00 às 17:00 horas 
ou pelo endereço eletrônico http:// 
www.pmcm.pr.gov.br/. É neces-
sário que, ao fazer download do 
Edital, seja informado à Comissão 
Permanente de Licitação, via e-mail 
- licitaçào,pmcm.pr.gov.br  - ou 

via fax - (42)3554-1222, a retira-
da do mesmo, para que possam ser 
comunicadas possíveis alterações 
que se fizerem necessárias. A CPI, 
não se responsabilizará pela falta de 
informações relativas ao procedi-
mento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, 
a retirada d 	tal. Quaisquer dá- 
vidas eont4 	Qôílefones  (42) 
3554-1222 ramal 244, 

Cruz Machado, 18 de Abril de 2017. 

Pregoeiro (a) 

Comissão Permanente de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL N° 
58/2017 

PROCESSO N° 116/2017 

O pregoeiro (a) Municipal através 
do Departamento de Compras e Li-
citações resolve alterar o Edital do 
Pregão Presencial n° 58/2017, para 
alteração no seguinte item: 

Altera-se o valor dos itens do Anexo 
1- Especificação e Valor estimado. 

Altera-se a data de abertura da lici-
tação para o dia 02/05/2017 
às 09:00 horas. 

Permanecem inalteradas todas as 
demais condições constantes no 
edital originário. 

Cruz Machado, 18 de Abril de 2017. 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 
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fl Horóscopo 
Previsão para hoje 

JIfl João Bidu 

W joamindiDirifirribir 

Aries 121103 a 20104 
Há sinal da ganhos metros no trabalho. Você tem muitos amigos, 
mas não deve confiar em todos eles: tente peroeber quem real-

monte se importa com a sua felicidade. Será som bom dia para sair 

da rotina com a cara-metade. Cor: lilás. 

Touro 121104 a 20105 
Terá sucesso ao lidar com patrões e clreles. Seu jeito prático vai 

ser importante para os assuntos profissionais e também domés-

ticos. Se está sé, uma paixão pode rolar com alguém de posição 
social acima da sua, cor: marrom. 

Gêmeos 121/05 a 20106 
Hoje promete ser um daqueles dias em que você sente sua mente 
expandir. Coletividades em sllal Terá vontade de aprender coisas 

novas e viajar. Há chances de conhecer alguém interessante em 
reunião religiosa. Cor: vinho. 

Câncer 121106 a 21107 
Os ast --e edem que fuja da preguiça e busque seus objetivos, 

princi 	it na 	 ã Seu interesse por assuntos misterio- 

sos de 	rescer hoje. Na conquista, é hora da se decidir: ou vai 

ou racha' Cor: vermelho. 

Leão 22/07 a 22/08 
Todo tipo de união comercial e até casamento podem sofrer com 

possiveis rompimentos. Cuida das situações delicadas com pa-
ciência e atenção! O romance vai precisar de mais equilibrio e 
compreensao. Cor: prata. 

Virgem 123108 a 22/09 
Terá energia para trabalhar, mas também deverá ficar de olho na 
saúde. Não despreze sintomas de cansaço ou de estreass. Relaxe 

quando pudor. O excesso de deveres pode atrapalhar a vida amo-
rosa. Cor: dourado. 

Frase do Dia 
eÉ mais fácil maldizer os homens 
do que instruí-los e melhorá-los." 
Marquês de Maricá 

Libra 123110 a22/11 
Bom astral para quem lida com seguros, heranças, pesquisas e 
impostos. No trabalho, vai preferir fazer suas atividades a sós ou 

em segredo, Se você não tem compromisso, a paquera será pura 
curtição. Cor: cinza, 

Escorpião 123/10 a 21111 
Diferenças de opinião podem rolar no ambiente de trabalho e no 

convido social. Segure a onda e tenha cuidada para não cultivar 
rivais poderosas, Familiar pode dar um empurrãozinha para con-
qulolar seu alva. Cor: amarela. 

Sagitário 122111 a21/12 
Sua curiosidade anda a mil. Quer mais é fugir da rotina e conhe-
cer lugares diferentes. Precisa tomar cuidado para não se expor 
demais, taolusiare em redes sociais. Você e seu amor precisam de 
mais diálogo e carinho. Cor. rasa. 

Capricórnio 122112 a 20101 
Em casa, Irá risca de agravar um desentendimento com Ilibas, 
Mantenha a calma. Desorganização financeira pode atrapalhar 

seus planos da dia a dia, incluindo a relação amorosa. Na paquera, 

evites poosessividade. Cor branca. 

Aquário 121101 a 19102 
Boas energias para lidar com heranças, pensões e Imóveis. Seu 

humor estará oscilando, mas vai melhorar com g  passar das haras. 
Com  seu jeito descontraída, você aol causar boa impressão no seu 
parou na paquera. Cor: verde-escuro. 

Peixes 120102 a 20/03 
Podará ter a chance da resolver de forma prática pendências que 
se acumularam nos últimos dias. Viagem a trabalhe não está des-
cartada. Vai pensar duaa veres antes de comprsmetar seu coração 

para não sofrer. Cor: vermelho, 

PREVISÃO DO TEMPO Y140  Á190  
Manhã 	

Minima 	 Máxima 

fl  
Muitas nuvens 	 - 

-' 	Tarde 
Muitas nuvens 

O Noite 
Multas nuvens0OOÜ52 

Fonte : voais 

NOVELAS 
Novo MUNDO 

Arma se desespera com o história de Elvira a expulsa Joaquim. Diaraprocura por Al 
gang. Cecilia lã escondida o livro de Libério. Pedra testa acalmar Joaquim e pede que ela 
espere para conversar com Arma. Germana e ilharga relembram do acordo que fizeram 

com Thcmas para usar Quinzinhg. Patricia avisa a Dom Padre que Dulaina está furiosa 
por ate não ter se encontrado com ela. Matias tenta escondera felicidade ao saber que 
Wotfgang sumiu. Piatã estranhas presença deThomas no palácio. Arma decide conversar 

com Thomas. Diara encontra Wslfgang. Joaquim afirma a Elvira que não ficará com ela. 
Asna decide se casar com Thomas. 

ROCK STORY 
Gui conta a Ales que Lorena morreu- Alta é preso s promete se vingar de Júlia. Gorda 

lava Sy) para contar a Eva a verdade sabre o plano de Nanda, Gordo não é muito receptivo 

á ideia da volta da Miro e Nina à gravadora, e Diana pede um tempo á dupla. Bianca insi-
nua a Gui que Lázaro superfaturgu um das cachês do roqueiro quando ara seu empresário. 
Gorda desmascara Nanda, que promete se vingar do ea-patrão. Ena e Gordo se reconci-

liam. Lázaro percebe que Banca pegou um documento na pasta de arquivos sobre Gui. 
Júlia é inocentada. Júlia e Gui se beijam. 

A FORÇA DO QUERER 
Jeiza desarma o segurança da empresa, que ataca Zoes para defender FOI  policial 

convence Amaro anão levar o caso para a delegacia e tenta acalmar Zecp. Heleninha 
reclama da Junqaaira ter contratado nabinha para ser o professar de Yuri. Zeca conversa 

com Jeiza. Dãndida avisa a Abel que uma mulher procurou por ela, Ruy afirma que de-
volverá Ritinho pera Zeca. Joyce não dá atenção quando Silvavas alerta para se manter 

afastada do Irene. Marilda falo com Zeca sobre Ritinha e  deixa transtornado. Eurico 

lembra que o clIente de Eugênio é o homem que pagou a prestação da bolsa de Silvaria. U NÍVEL DO RIO IGUAÇU 	Leitura da Régua 	1,81 m 
Em metros 	 17 heras de ontem 

REPUBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL 
2 TABELIONATD DE NOTAS - 

E PROTESTOS 
Rua Sete de Setarabro, r' 152, Centro. 

Parta União - 50 - CEP: 89400 000 
Fma (Pan 1421 35222142 

End, Eletrônico: csrieriacosta@wsao.com.br  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
ça publico paro conhecimento de porte e a 

os interessar irteransar aue na encontra 
ai, 	elimolo. Rua Sete de setembro, 
lv , 	,. naatacidade acamares de Doris 
não. Calado de Sa,rla Catari,ra, com errária de 
truimaato da sagunda a esto. fano das 00:00 
1200 haras e doa 1000 ás 18:00 haras, rara 

trança ou posterior protesta e lei eeauirte lei 
ala lei castra'. 
OURElA DO TITULO ' FICHA DE INDICAÇÃO 

ILO N' 52.578 
DO TITULO: reaazagpaes 

15050,58 
rITO - AVISTA 
TANTE : PROCURADORIA - GERAL 

DO ESTADO 
CREDOR ESTADO DO SANTA CATARINA 
DEVEDOR - SIMONE (ONEEL MIKATDWICT 
CPIPJ : ra.a44.x3úi000l -62 
ENDEREÇO AV 22 DE JULHO. 085 . tRINcO-
POLIS 
Ar aula, da hiato avrsa acrescidas osiarm legais 
o part,r doearcimroto. 
Seta da trcolizapao: RS 1,85 
Liquidação urbe airtimaçãa: Rã 78,57 
Carduçss: 00 7)05 
Dirudrcia'. R5 so,es 	Edital: 00 16.50 
E pá, ,ráo lar sido samatrado o ,enpaerdaal, 
pera rreseate o intimo para todas as fins de dirai-
lacar acamo tampa u derlinca de qeecv asa 
atendido aarranen te prazo legal sere morada o 
reupactiva protesto 
Porto lIndo -'00- rã DE ABRIL DE 2017, 

CIDNI2I0 SolDA - Escrareata Sebstitato, 

REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL 

2' TABELIONATO DE NOTAS 

E PROTESTOS 
Ruo Saia da Satembro, e' 102 Caatro, 

Porto Unido - SC- CEP : 89400 000 
Fone  Pav: (42) 3522-2142 

Erd. Elatrãnico: csrlo ,iocoolaAa'raw,cam.b, 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
roga rubRo pote ronheoimanla de rale a a 
qaaa mote poses ialereauar qna sa eacaalra 
bar) reste Tabalianolo, à RIas Sete de Setembro, 

152, Castro, sesta cidade e comarca da Porta 
UrSa, Colado de Sorte Calarira. com  traaárioda 
ataadimerto da segunda a .,ia frite das 08 00 
ás 12:00 horas adas 14 00 ás 18:07 horas, para 
aoNarpo ao poatarior pratada o (s) repatrio (r) 
titulo (s) contra: 
NATUREZADO Tlruw: FICHA DE INDICAÇÃO 
PROTOCOLO El 5  - 52.614 
NÚMERO DO TiTULO: 1e003004704 
VALORES 7475,15 
VENCIMENTO : AVISTA 
APRESENTANTE : PROCURADORIA - GERAL 
CD ESTADO 
CREDOR - ESTADO DE SANTA CATARINA 	- 
DEVEDOR : MICUEL VALEREDO MELLO ME - 
CNPJ 12.973.030A1001.v3 
ENDEREÇO :AV. GETULIO VARrIAS, tOO 
Ao valor do lilal aseráo acrascidos caiares macia 
a rartir a. assumindo 
selada txcalicaçaa: Ri 0,55 
Liquidação apto a inãmagao: Rã 16,80 

Ditigêrda: 0033,00 	Edital: R$ 16,50 
E pôr rbo lar dda aacorltada a teepsarárel, 
ralo praaants o intimo para lodos acerada direi-
ta e ao meomo lempa o ,a ti ao qea oa mão 
starrdtdo ao presente rraan 1 a uerá lavrada o 
raspectira protesis. 
Porto Urriáo - 50 . ao DE AERIL DE 207, 

OIONIZIO SUDA r  Eacretaale autulitrlo, 

REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL 

2'TAEELIONATC DE NOTAS 

E PROTESTOS 
Rim Sala da Selaaera, n° 162. Castro, 
Poda União - SC - CEP: e9400-000 

Feno  Psa: (42) 3622-2142 
End. Elelrárico: carIoriamelaepaw,com,br 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
ça público para caahacimanla da parta e a 
em mais rouca irlaraeaor que ue arcartru 
a) casta Tabaliassla, á Ruo Gerada Saleabro, 

rdimasla da eesanda a oaela-tei,o. das 05:00 
02:00 haran a das 14:00 ás 1a:00 haras, para 
rrasça ou psslrron prataria o (s) aaguiala IsI 
Is lei  castra: 

NÚMERO DO TITULO 15003005000 
VALORES : 8.e42,54 
VENCIMENTO : AVISTA 
APRESENTANTE: PROCURADORIA- GERAL 
DO ESTADO 
CREDOR ESTADO DE SANTA CATARINA 
DEVEDOR : HIGIORIL HIGIENE E LIMPEZA 
LTDA 
CNPJ : 11,084,544I0001-03 
ENDEREÇO :RUA PRUDENTE DE MORAIS, Oe 
Ao valor da titule terão acrescidos ao jures Iv5aio 
a parEr do vanciamade  
Selada lsrolicaçáo: R$ 1,85 
Liquidapao spds o iaemapaa: R$16,50 
Cansavam Rã 0.00 
11Ii0a'rol a: R5 33,00 	Edital: Rã 16,50 	- 
E pôr ata ler alda eraorlrsdo o reaporsavel, 
reto presente o intimo pala lodosos irada direi-
ta asa morim. tampa o ciantiuco de qao ao váa - 
atendida ao pneventv preZa Ivavl terá lacrado a 
taapacàeo prateata. 
Porto UrSa-SOiS DE ABRIL DE 2017, 

DIONIZIO SUDA • Eer,ararla Subetilalo. 

SÁNEPAR 

AVISO 1°F: LacrrAÇÃo Cs)xCDasRÊartc:a,c N i7I.I 
(Slaártat E Inca cár de ohm da ianpla,,snçao do bramem de ,hhaatec 'ar alto dc' Aar,,,r tio rrts,auí l 'rrv 
'Ir Uda,, aba ViId,ia_ som facersiisselo t,,ml de eesrrriaia a,' rslaits,mrraa'aa r,,,,E,,rne-,lrr',,tla,atr, 
nas aeccon der adira l li— atraca- lORDES. Prno Nem.... .'N,IeilIlalar lES 2 t15e.481>1 
DIul,aelbiltdada da Edilal: do 20140017 ard e dia 210120I7. AI,rrlarr, da aleita çee'. 1 11, alia 

alia 23/5,2017, l,,eor'neçaeo coma,leear atia,'er, Podem ser oi,nidea na 5 ansepar à Rua 
rvspcarl,eíros Rcbeuçsv 376- Dvrittba/PR, Parira (45)3330-3910.'3330-31 28orr Fax (4t)N1l0-
Si 74/3330-3300. au pvre ate bLn2'/OiniOarSO.eessmar.ea,tt  cr/, 

i,arlaae varanda Brita Machado 
O',rclor Admininararira 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ 75.335.13e810001-05 Avenida \Rlôrio 0167 CEP 84620 000 - Crua Mostrada P, 

PREGÃO PRESENCIAL na,  5712017 PROCESSO na,  11512017 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
caaontra-sa aCarta. na Comissão Permanente de Licitação, citando os As, VIário, 16711' andor. LICITAÇÃO 
IA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com o finalidade da relacionar propoatoa obIetirapdo 
legisles da Praça para nqsisiçuo da gêneros alimarticias daatisadaa para rslsiqôea doa Isrciorãrion 
o serviço da Oaparlemoato da Obras no isler'rar da manicipia, em seus i lana emanarmo essmitcsçras 
:orstaetsa da Areao 1 dano edital. Ralam a presente licitavas a Lei Fodernl —110.5201 o Oacrvta 
Municipal n' 1050107 vsbabdirriaaaata a Lei Federal IT e.Stv'53. obeor000ae as altoreçõen pralerroras, 
v Lei Complavavio' r° 12312000 adaaais lneislaxãae oplicõaat a. A abertura daarv licitoçaa mor,erl 
vadia 03 lIrãvl da Maio da 2017, ão 59:OOh INauci troçar, ra Aediltrio Menioipol de P,elaitara, quarda 
eis reservares davarur apresentar as envelopes n' ai - Praportne de Praçov a ee  02 - Documentes da 
Habililsçôn m Pragoeira. O Edital completa podara ocr obtido pelas interessados na OPL, em mira 
magnbtico, mediante ertrega de cm CD rasia, de segusdassoais-leita, es horário de 14 00  ás 17:50 
horta aa rolo esderoço elalrsnica http:t/aoa'rpmam.pr.gsubrt é serassária qse, ao lacar dsrnrlaad da 
Edilot, ceia Informado á Cumienea Pvrmsroata de Ucitacos, ria a-oatl - licitaraormam.pr.çao.ba  ouvia 

oa -  (42D554-1222, a retirada do mesma, poro que possam ser ramaria edas pansirvia elreraquos qeean 

acerca raceasátise A CPL aio se reoporaotitisará pelo latia de intermaçoes relativas ao pracauamarto 

)iaeteu irteraeaadas voe ano coatrmarev ralou redor eepaotas, a retirado do Edital. Oaaisqaar duvidas 

aarlalur ratas lalalaaer  1421 3554-1222 tomar 244. 

Pteuaairo tal 
Comissão Paranaranta da Licitação 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURAMUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 75.339,6851050109Ararida Vttdria a'167 CEP 54620-500 - Cruz Mechado Pc 

ERRATA - PREGÃO PRESENCIAL N°5812017 PROCESSO N°116/2017 
O riogaaira la) Municipal ulrarvr da Darvrtvmorto do Caaptas e Licttsquos resalan alterar o Edital do Praaao Prsaerai ai 1e  55I2017,r ara afadiga na esssir Ia irem: Altera-se a valor dos ilaas daAasao 1- Tepvcilceuso e Vaiar eotimada, Altera-res adula da abertura da licilação 

pura adia 02r051251 P ãe 09:00 taraar Paimaeacam irntlaaadar lodos ar dameir arsrdiçõaa carttvrtva ao edital orr)ieária. 
Orar Mvchoda, IS do Abril de 2017. 

Eaclidss Pesa • Prateiro Municipal 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Avenida Vitória, 167 

CNPJ 7833968810001-09 
Cruz Machado - Pr - fone (42)3554-1222 

PORTARIA N°  1312017 

Endides Pasa Prefeito ttnicipal de cruz Machado - Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Federal 

ri0  10S20)2002 e os Decretos Municipais n° 1050107 e 2162/13. 
Resolve; 

DESIGNAR,  

Art. 1 - Para atuar como Fregoeini em licitações na modalidade de pregão no âmbito do Municipio de Cruz 
Machado - Estado do Paraná: 

Tarcísio Marinho Piskor - Servidor público municipal, exercendo o cargo de provimento em comissão de 
Secretário MIIniCÍpàI de Fazenda e Planejamento, inscrito no C1'F sob n°053855.709-58. 

Parágrafo único - O pregoeiro designado por esta portaria é responsável - co~ dos trabalhos e a 
tomada de 4ecisõei relativa aos procedimentos licintórios na modalidade pregão a serem realizados pelo 
Município 4e Cniz Mael,ado no Exercício Financeiro de 20I7. 

Art. 20  - Ficamdesig~ para amarem como membros da Equipe de Apoio os servidores: 

Silvio Luis Alves Pereira insto no CPP n° 925.467fl9-72, Lilian Maciel de Ohvea 
ínscritanoÇpF 026.180.459-63, MéliaSedlaczek inscrita no CPF no 846-913.019-68, Mônica T, 
Variei os~ aoCPF ai0  592.952.609-53, Rosewari C}jajkc,ski inscrita no CPF no 039.660.819-11 e 
Vera I twczyk inscrita no CPF n°066.863.159-74. 

• Párágrifo único - Em cada processo na modalidade pregão, deverão atuar dois integrantes 
da Eqmpe dis  Apoio escolhidos pelo pregoeiro. 

Registre-se e.Pub]ique-se; 

Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em 03 de Janeiro de 2017. 

- 

Eucides Pasa 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura de Cruz Machado 
Avenida Vitória 167 

CNPJ 7633968810001-09 

000054 

PORTARIA N° 1412011 

Euctides Pasa Prefeito Municipal de Cruz 
Machado, Estado do • Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, conlbrme o Artigo 770  Item V da 
Lei Orgânica do Município, RESOLVE; 

DESIGNAR: 

Os Servidores Públicos Municipais: TARCISIO 
MARINHO PISKOR inscrito no CPF sob n0053.855.70958, LIUAN MACIEL DE 
OLIVEIRA inscrita no CPF sob ti°  026.180.459-63 e SILVIO LUIS ALVES 
PEREIRA inscrito no CPF sob n° 925.467.229-72, para comporem a Comissão 
Permanente de LJóiçôes como membros titulares, no Exercício Financeiro de 
2017, presidida pelo primeiro e secretariado pelo último. 

E como rpernl5ros suplentes: Os Senhores: ADÉLIA SEDLACZEK inscrita no CPF sob n° 
846.913.01943 e VERA MARIA BENZAK KRAWCZYI( inscrita no CPF n0066.863.159-74. 

Rege-se e Publique-se; 

1. 	 Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/Pr; em 03 de janeiro de 2017. 

Euclides Pasa 
Prefeito Municipal 



Prefeitura de Cruz Machado 
Avenida Vitória 167 

CNPJ 7633968810001 -09 

PORTARIA N° 3712017 	 - 

Euclides Pasa Prefeito Municipal de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o Artigo 77 1  Item V da 
Lei Orgânica do Município, RESOLVE; 

ALTERAR: 

Aconiposição dos membros da Comissão 
Permanente de Licitações designados através da portaria 1412017. 

Substituir: membro da comissão permanente: 
SILVIO LUIS ALVES PEREIRA por VERA MARIA BENZAK KRAWCZYK inscrita 
no CPF n0066S63.159-74, e, membro suplente substituir. VERA MARIA BENZAK 
KRAWCZYK por JOHNNY REGIS SZPUNAR OTTO inscrito no 
CPF:928258229734: 

Registre-se e Publique-se; 

, 	
Editicio da Prefeitura Municipal d! Cruz

Machado/Pr em   

Euclides Pasa 
Prefeito Municipal 



Prefeitura de Cruz Machado 
Avenida Vitória 167 

CNPJ 76339688/0001-09 

PORTARIA N°  139/201 
a 

Fuclides Pasa Prefeito Municipal 	de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o Artigo 77 1  Item V da 
Lei Orgânica do Município, RESOLVE; 

ALTERAR- 

A composição dos membros da Comissão 
Permanente de Licitações ,a qual passará a conter os seguintes membros: 

VERA MARIA BENZA}C KRAWCZYK inscrita no 

CPF n°066.863.159-74 - Presidente 
LILIAN MACIEL DE OLIVEIRA inscrita no CPF 

sob n° 026.180.459-63 - Membro 
ADÉLIA SEDLACZEK inscrita no CPF sob n° 

846.913.019-68 - Membro 
NIVALDO BUDIN - inscrito no CPF sob n° 

026.181.609-83 - Membro 

Registre-se e Publique-se; 

. 	 Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/Pr, em 04 de maio de 2017. 

Eucides Pas' 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Avenida Vitória, 167 
CNPJ 7633968810001-09 

Cruz Machado - Pr - fone (42)3554-1222 

PORTARIA N° 140/2017' 

000057 

Euclides Pasa Prefeito Municipal de Cruz Machado - Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
Federal n° 10.520/2002 e os Decretos Municipais ri 0  1050/07 e 
2162/13. Resolve; 

0 
	 DESIGNAR; 

Art. 1 0  - Para atuar como Pregoeiro em licitações na modalidade de pregão no âmbito do Município 
de Cruz Machado - Estado do Paraná: 

VERA MARIA BENZAK KRAWCZYK - Servidora pública municipal, exercendo o cargo de 
provimento em comissão de Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento, inscrita no CPF 
sob n° 066.863.159-74 

Parágrafo único —:0 pregoeiro designado por esta portaria é responsável pela condução dos trabalhos 
e a tomada de decisões relativa aos procedimentos licitatórios na modalidade pregão a serem 
realizados pelb Município de Cruz Machado no Exercício Financeiro de 2017. 

Art. 2° - Ficam designados para amarem como membros da Equipe de Apoio os servidores; Lilian 
Mciel'.de Oliveira inscrita no CPF n° 026.180,459-63, Adélia Sedlaczek inscrita no CPF n° 
84&913019'68, Mônica T. Vanel inscrita no CPP ri°  592.952.609-53, Rosemari Chaikoski 
inscrita no ÇF n° 039.660.819-11 e Nivaldo Budin - inscrito no CPF sob n° 026.181.609-83 - 

de Membro 

Parágrafo único - Em cada processo na modalidade pregão, deverão atuar dois integrantes da 
Equipe de Apóio escolhidos pelo pregoeiro. 

Registré-se e Publique-se; 

Ediíiciõ da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em 04 de maio de 2017. 

EuclidesPas -
Prefeito Municipal 



PREGÃO PRESENCIAL n°58/2017 
PROCESSO n°116/2017 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

A empresa POSTO SÃO MATEUS LTDA, inscrita no CNPJ sob n°13.702.21510001-04, 

sediada na RUA LEDY AFONSO RODERJAN, 927, cidade de SÃO MATEUS DO SUL, 

estado PARANÁ, telefone(s) 42 - 99976 0295, e-mail para contato 

postocastrovel@uol.com.br , neste ato representada pelo (a) Sr(a) CARLOS 

ROGÉLIO DE CASTRO, portador da cédula de identidade RG 3.808.724-0, residente e 

domiciliado na RUA JOÃO BETTEGA, 964, VILA PROHMANN, SÃO MATEUS DÓ 

SULJPR, inscrito no CPF sob o n°  972.300.309-00, detentor de amplos poderes para 

nomeação de representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os 

â,JEAN FRANCISCO PEREIRA CORRÊA, portador da cédula de identidade RO 

3.814.083, e inscrito no CPF sob o n° 823.495.840-20, com o fim específico de 

representar a outorgante perante Prefeitura de Cruz Machado, no Pregão Presencial n° 

5812017, podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta em lances 

verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de 

materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que 

se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

São Mateus do Sul, 27 de abril, de 2017 

CASTRO 

4N FRANCISCO PEREIRA CORREA 

Tebelionato de Notas e Protesto de Títulos 

Da m Ln &0  
corfipirecimento nesta data e dou fe a (s) firma (s) de: 
r00036231-CARLOS ROSELIÕ DE CÂSTRO ..................... 

(ON 11 3 4) Emolurtntos R$ 7Q4Selo R$ 0.75 
Em testernunho da verdade. 
S,MATEUS DO SULy Wdtrip de 2017 
002-LIzONI APARECIDA VIIDAL GRALAKI- ESCREVE TE 
FUNARPEN.SELO DIGITA 
Jy768 zDdEO . ZPNGZ - 9HLJr. XeG 
Consulte esse selo em htp\\funarpen  com.br 	
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POSTO SÃO MATEUS LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

CARLOS ROGÉLIO DE CASTRO, brasileiro, nascido em 18/0611974, casado sob regime  de 
separação ido bens, empresário, residente e domiciliado à rua João Bettega, 1964, Centro, nesta cidade 
de São Mateus  do Sul, Paraná, Cep: 83900-000, portador da cédula de identidade rir. 3.808.724-0, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Paraná, CPF nr 972.300.309-00 e ROSANEDO 
ROCIO PADILJIA DA SILVA, brasileira, nascida em 22111/1965, casada sob regime de comunhão 
parcial de bens, professora, residente e domiciliada à rua Theodoro Toppel, 725, apto 211, Centro, 
nesta cidade de São Mateus do Sul, Paraná, Cep: 83900-000, portadora da cédula de identidade nr 
3.918.2505, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Paraná, CPF 520.381.579-87, resolvem 
constituir uma sociedade empresária limitada, em conformidade ao novo Código Civil e 
supletivanlente pela Lei das Sociedades Anônimas, com as Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSU,A PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial, POSTO SÃO MATEUS 
LTDA, sendo ela urna sociedade empresaria limitada, a qual se rege por este contrato social e 
disposiçõs legais aplicáveis. 

CLÃUSUFA SEGUNDA: A sociedade, cujo prazo de duração é indeterminado, tem sede na cidade 
de São Mçeus do Sul, Estado do Paraná, na Rua Ledy Afonso Rodeijan, n°.  927, Centro, CEP 83.900-
000; com nício de suas atividades a partir do registro do seu ato constitutivo na Junta Comercial do 
Estado do1Paraná, podendo estabelecer filiais, escritórios e outras dependências em qualquer ponto do 
território 4acional ou do exterior. 

0 00059 

4A TERCEIRA: A sociedade tem por objeto social: 
Comércio a varejo de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores; 
Comércio varejista de mercadorias em loja de conveniência; 
Transporte rodoviário de cargas em geral, intermunicipal, interestadual; 
Transporte rodoviário de produtos perigosos; 
Comércio varejista de pneus e acessórios para veículos; 
Serviços de lavagem de veículos automotores; 
Serviços de borracharia; 
Aluguel de caminhões; 
Aluguel de máquinas de construção em geral. 

3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

CLAUSULA QUARTA: O capital social inteiramente subscrito e integralizado em moeda corrente do 
país neste [presente ato no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) 
quotas de t.'alor  nominal de R$ 1,00 (um real) cada urna. 

ÚNICO: O Capital Social fica assim distribuído: 

SÕCIO-CQTISTA QUOTAS TOTAL RF 
CARLO$ ROO DE CASTRO 50.000 50.000,00 
ROSANJII DO ROCIO PADILHA DA SILVA 50.000 50.000,00 
TOTAL 1 	100.000 100.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respndem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas representativas do capital social são indivisíveis, inalienáveis e 
impenhoráveis e os sócios cotistas não poderão alienar, parcial ou totalmente, as quotas próprias ou 
direito d subscrição, sem oferecer aos demais cotistas o direito de preferência para aquisição, 

!, 

1 de 3.111-, 478- Centra.9á0 Meteu, do Sei - CEP: 83900.000 Fone/Ia,,. 
42-3532.143t . e-mail; llotaSSchran, m@ilQLCombr 

A presente cópia confere com o original apresentado e por mim conferida D  fé 

5. M afeus do Sul 27 de Abri  ri 	2017 
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POSTO SÃO MATEUS LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

mediante rateio, na proporção das respectivas participações e observando o que se dispõe a respeito 
neste instifumento. 	 -. - 

Parágrafo Primeiro: O sócio cotista que desejar negociar e/ou transferir, no todo ou-riu parte, 
suas quots, deverá notificar os demais cotista; pessoalmente ou através da sociedade, coniunicndo 
as condiçes do negócio, onde obrigatoriamente constará o valor da venda, forma e condiç5 de 
pagamento. - - 

Parágrafo Segundo: Recebida à notificação supra referida, os cotistas terão prazo de 30 	 000080 (trinta) dias para manifestarem sua intenção em efetivar a aquisição. 	 - 

Prágrafo Terceiro: Caso transcorrido esses prazos, sem a efetivação da alienação, o cotista 
poderá alienar e/ou transferir livremente suas quotas. 

CLÁUSIfLA SÉTIMA: As deliberações sociais, ainda que impliquem em qualquer alteração no 
Contrato Social, tais como modificações do objeto, transformação do tipo jurídico, incorporações, 
fissão, cisão, dissolução, liquidação, extinção e/ou transferência de quotas e outras quaisquer poderão 
ser tomadas por sócios que representem a maioria absoluta do capital social, salvo legislação em 
sentido contrário. 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao administrador ou por delegação de 
poderes, autorizado, à representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, autorizando 
o uso doi nome empresarial, sendo-lhe, vedado, no entanto seu emprego sob qualquer pretexto ou 

odalidae de operação ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, 
- endossos,fianças ou caução de favor. 

CLÁUSULA NONA: Fica investida na função de administradora da sociedade, dispensado da 
prestaçãokle caução, CARLOS ROGÉLIO DE CASTRO. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Pelos serviços que prestem à sociedade, perceberão os sócios, a título de 
pró-labore, uma quantia mensal fixada em comum acordo, a qual será levada à conta de despesas 
gerais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se 
em 31 de 'dezembro e ao término de cada exercício, os administradores prestarão contas justificadas de 
sua administração, elaborando as demonstrações financeiras exigidas legalmente. 

Parágrafp Primeiro: A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente convocada, a 
respeito 4a distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de participação do quadro 
societário segundo autoriza o artigo. 1.007 da Lei n° 10.40612002. 

Parágraf Segundo: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, 
com base,no levantamento de balanço mensal ou intermediário, observada a reposição de lucros 
quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da lei no  10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando foro caso. 

Parágrafo Primeiro: Os sócios comprometem-se a declarar por escrito, ciência do local, data, chora e a órdem do dia para todas as convocações de reuniões, dispensado assim as formalidades do § 
3° do art. 1152 do novo Código Civil. 

Pirágrafo Segundo: Fica dispensável qualquer reunião, se todos os sócios decidirem por 
escrito sobre a matéria objeto dela. 

CLÁUSÚLA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. 	 5 

- 	
2 

Tabetionaw,  de Notas e Protesto de Tít,,los 
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POSTO SÃO MATEUS LIDA 
CONTRATO SOCIAL 

Paoágrafo Primeiro: Não sendo possível ou inexistmdo interesse destes ou do(s iósiõ(s) 
remanescepte(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patiinieni3l da 
sociedade,F à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado, e serão pagos aos 
herdeiros Õm doze parcelas mensais, corrigidos monetariamente, vencendo a primeira trinta diai' após 
apresentaço à sociedade a autorização judicial que permita formalizar-se a alteração de contrato 
inclusive p crente o Registro Civil. 

- 00 Parágrafo Segundo: Ficam facultadas, entretanto, mediante consentimento unânime 	os 	61 
sócios e hrrdeiros,  outras condições e/ou modalidade de pagamento, desde que não afetem á situação 
econômica/financeira da sociedade. 	 - 

Pakgrafo Terceiro: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSUjLA DÉCIMA QUARTA: O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que 
não está(ao) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno,concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de São Mateus do Sul, Estado 
do Paraiá para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E por esrem assim justos e contratados, datam e assinam o presente contrato social em 3 (três) vias 

Øde igual fprrna e teor, obrigando-se por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todo os seus termos. 

São Matejs do Sul, 09 de maio de 2011. 

SÓCIOS 

CARLOS ROQLÍO DE CASTRO 
CPí9725d0.309-00 

r\n 
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POSTO 
SÃO MATEUS 

PREGÃO PRESENCIAL n o  5812017 
PROCESSO n°11612017 000062 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

A empresa POSTO SÃO MATEUS LTDA, , inscrita no CNPJ sob n° 13.702.21510001-04, sediada na 

RUA LEDY AFONSO RODERJAN, 927, cidade de SÃO MATEUS DO SUL, estado PARANÁ, 

$elefone(s) 42 - 99976 0295, e-mail para contato postocastrovel@uol.com.br , neste ato representada 

pelo (a) Sr(a) CARLOS ROGÉLIO DE CASTRO, portador da cédula de identidade RG 3.808.724-0, 

residente e domiciliado na RUA JOÃO BETTEGA, 964, VILA PROHMANN, SÃO MATEUS DO SUL/PR, 

inscrito no CPF sob o n° 972.300.309-00, declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os 

requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital do Pregão Presencial n° 5812017, assim como 

tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

São Mateus do Sul, 27 de abril, de 2017 

?

Oslo 10771  ó.~an" 

9.0'-
: 

POSTO SÃO MATEUS LTDA 
Rua Ledy Afonso Roderjan, 927— Centro - CEP: 83.900-000 

São Mateus do Sul) PR 
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DUDZIAK, FILHOS & CIA LTDA. 
CNPJ n° 75.578.914I0001-3 

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOClíL 

LADISLAU DUDZIAK, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, nascido  em 
2311211930, empresário, residente e domiciliado na Rua Francisco Neves Filho, 45, 
Centro, São João do Triunfo, Paraná, CEP 84150-000, portador do CPF no 
123.804.159-00 e da Carteira de Identidade Civil RG n° 319.020-PR, DIONISIO 
DUDZIAK, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, nascido em 031G4/1 943, 
empresário, residente e domiciliado na Rua Guilherme Kantor, 1040, Centro, São 
Mateus do Sul, Paraná, CEP 83900-000, portador CPF n°016.689.439-72 e da Carteira 
de Identidade Civil RO n° 417.908-PR, RENATO GADENS DUDZIAK, brasileiro, 
casado em comunhão parcial de bens, nascido em 17/10/1 957, empresário, residente e 
domiciliado na Rod Pr 151 km 63,8, Coxilhão, São João do Triunfo, Paraná, CEP 
84150-000, portador do CPF n° 348.291.649-72 e da Carteira de Identidade Civil G n° 
1.484.334-PR, ROGÉRIO GADENS DUDZIAK, brasileiro, casado em comunhão 
parcial de bens, nascido em 30/1111960, empresário, residente e domiciliado na Rua 
Francisco Neves Filho, 37, Centro, São João do Triunfo, Paraná, CEP 84159-000, 

Ø portador do CPF n° 355.796.179-68 e da Carteira de Identidade Civil RG n° 2.034.916- 
PR, ROBERTO GADENS DUDZIAK, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, 
nascido em 23/12/1 965, empresário, residente e domiciliado na Rua TheodoÊõ Tpppel, 
586, Centro, São Mateus do Sul, Paraná, CEP 83900-000, portador do Cl?F nc 
593.272.789-68 e da Carteira de Identidade Civil RG n° 3.901.997-3-PR e ROD9LFO 
GADENS DUDZIAK, brasileiro, solteiro, nascido em 01/08/1 975, empresário, residente 
e domiciliado na Rua Francisco Neves Filho, 45, Centro, São João do Triunfo, P4raná, 
CEP 84150-000, portador do CPF n° 016.090.919-81 e da Carteira de ldentidad4 Civil 
n° 5.934.407-2-PR, únicos sócios da sociedade empresária Limitada OUDZIAK, 
FILHOS & CIA LTpA, com sede e foro na Rua Francisco Neves Filho, 37, centrd, São 
João do Triunfo, Paraná, CEP 84150-000, com contrato social arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob o n° 41200268663 em 0510511981 e Çiltima 
alteração sob o n° 20072042478 em 0510612007 e inscrita no CNPJ sob o nc 
75.578.91410001-33, resolvem alterar o contrato social conforme as seguintes 
cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto social agora que é: Comércio varejista de comb 
óleos, lubrificantes, derivados de petróleo, peças e acessórios, serviços de la 

• lubrificação de veículos automotores e Comércio varejista de gás liquefeito de 
(GLP) e Comércio varejista, loja de conveniência. Passa a ser: Comércio vare 
combustíveis para veículos automotores (CNAE 47.31-8-00), Comércio vare 
lubrificantes (CNAE 47.32-6-00) Comércio varejista de gás liquefeito de 1 
GLP (CNAE 47.84-9-00), Comércio varejista de produtos alimentícios (CNAI 
6-99), Comércio varejista de mercadorias em loja de conveniência (CNAE 
02), Serviço de lavagem e lubrificação e polimento de veículos (CNAE 45.2 
Transporte rodoviário de produtos perigosos (CNAE 49.30-2-02) e Tran 
rodoviário de cargas secas, intermunicipal, interestadual e internacional 
49.30-2-02). 

• 	T 4/ 
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DUDZIAK, FILHOS & CIA. LTDA. 
CNPJ n°75.578.91410001-33 

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO S)CIAL 	000065 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica eleito o foro desta Comarca para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, 
expressamente, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que 
não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E por assim estarem justos, e, contratados, datam, lavram e assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, que se obrigam fielmente por si ck seus 
herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos 

São João do Triunfo/PR, 07 de abril de 2014. 
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DIJDZIAK, FILHOS & CIA. LTDA. 
NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

E 

LADISL.AU DUDZIAK, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, emr 
residente e domiciliado em São João do Triunfo, Paraná, na Rua Francisco Neves Filh 
Centro, portador do CPF n° 123.804.159-00 e Carteira de Identidade Civil. n° 319.02 
DIONISIO DUDZIAK, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, emprE 
residente e domiciliado em São Mateus do Sul, Paraná, na Rua Guilherme Kantor, 
Centro, portador do CPF n° 016.689.439-72 e Carteira de Identidâde Civil n° 417.912 
RENATO GADENS DUDZIAK, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, ornprc 
residente e domiciliado em São João do Triunfo, Paraná, na Rua Francisco Neves Fi!hc 
Centro, portador do CPF n° 348.291.649-72 e Carteira de Identidade Civil n° 1.T4S4.Z 
ROGÉRIO GADENS DUDZIAK, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, empr 
residente e domiciliado em São Mateus do Sul, Paraná, na Rua Ulisses Faria, s/n°, C 
portador do CPF no 355.796.179-68 e da Carteira de Identidade Civil n° 2.034.91 
ROBERTO GADENS DUDZIAK, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, empr 
residente e domiciliado em São João do triunfo, Paraná, na Rua Francisco Neves Filhc 
Centro, portador do CPF n° 593.272.789-68 e da Carteira de Identidade Civil n° 3.901J 
PR e RODOLFO GADENS DUDZIAK, brasileiro, solteiro, nascido em 0110811975, empr 
residente e domiciliado em São Joãp do Triunfo, Paraná, na Rua Francisco Neves Filh 
Centro, portador do CPF n° 016.090.919-81 e da Carteira de Identidade Civil n° 5934i 
PR, únicos sócios da empresa DUDZIAK, FILHOS & CIA. LTDA., com sede e foro n 
Francisco Neves Filho, 37, Centro, São João do Triunfo, Paraná, com contrato social arqi 
na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 41200268663 em 0510511981 e 
alteração sob o n ° 20034299882 em 1310112004 e inscrita no CNPJ sob n° 75.578S14, 
33, resolvem, assim, alterar o contrato social: 

rio,, 
45, 

17-3- 

45, 
'7-2-
Rua 

CLÁUSULA PRIMEIRA: RE-RATIFICAÇÃO: Na Oitava Alteração de Contrato ociaI 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n ° 20034299882 em1310112004, não 
foi informada a Filial existente na Rua Ulisses Faria, s/n°, Vila Amaral, São Mateus d9 Sul, 
Paraná, CEP 83900-000, ficando neste ato regularizada. 

À vista cia modificação ora ajustada consolida-se o Contrato Social com a seguinte 
redação: 

PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de DUDZIAK, FILHOS & CIA LTA. e 
tem sua .sede e foro na Rua Francisco Neves Filho, 37, Centro, São João do Triunfo, Paraná, 
CEP 84150-000 e Filial na Rua Ulisses Faria, s/n°, Vila Amara!, São Mateus do Sul, Paraná, 
CEP 83900-000. 

SEGUNDA :  O objeto social é: Comércio de combustíveis, óleos, lubrificantes, deriados 
• de petróleo, peças e acessórios, serviços de lavagem e lubrificação. 

TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 05 de maio de 1981 e seu pr. zo é 
• indeterminado. 

• QUARTA: O Capital Social no valor de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais) diidido 
em 420.000 (quatrocentos e vinte mil) quotas no valor de R$ 100 (hum real) cada uma, 
totalmente integralizado em moeda corrente do País, fica assim distribuído entre sócios: 
Sócios 	 . 	 Quotas 	 Valor R$ - 
LADISLAU DUDZIAK 	 214.200 	 214.200,0 
DIONISIO DUDZIAK 	 42.000 	 42.000,0 
RENATO GADENS DUDZIAK 	 42.000 	 42.000,0 
ROGÉRIO GADENS DUDZIAL 	 42,000 	 42.000,0 
ROBERTO GADENS DUDZIAK 	 42.000 	 42.000,0 
RODOLFO GADENS DUDZ 	 37.800 	••• 	37.800,0 
Total 	 420 000,0 	

1 
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DUDZIAK, FILHOS & CIA. LTDA. 
NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
o consentimento dos outros sócios a quem fica assegurado, em igualdade de condições e' - 
preço, direito de preferência para sua aquisição se postas à vendas, formalizando, s' realizad& 
a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 	 000067 
Parágrafo Único: Até 30 (trinta) dias após a deliberação social, terão os sócios preferência - 
para participar do aumento, na proporção das quotas que sejam titulares. 	- - 

SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todo5 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 	 - 

SÉTIMA: A administração da sociedade caberá aos sócios: LADISLAU DUDZIAK, REFJATO 
GADENS DUDZIAK, ROGÉRIO GADENS DUDZIAK, ROBERTO GADENS DUDZl/kK e 
RODOLFO GADENS DUDZIAK, sendo autorizado o uso do nome emprqsarial 
INDIVIDUALMENTE, vedado, no entanto, em atividades estranhas, ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador pr4stará 
* contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do ba anço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados. - 

NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercido social, ás sócios deliberarão 3obre 
as contas e designarão administrador quando foro caso. 

Parágrafo Primeiro: Os sócios comprometem-se a declarar por escrito, ciência do local, data, 
hora e a ordem do dia para todas as convocações de reuniões, dispensando assi as 
formalidades do inciso 30  do art. 1152 do Novo Código Civil. 

Parágrafo Segundo: Ficará dispensável qualquer reunião, se todos os sócios decidire por 
escrito sobre a matéria objeto dela. 

DÉCIMA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retida mensal, a título de pró-labore, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

DECIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuarálsuas 
Ø atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexi4tindo 

 interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurédo e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificala  em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Primeiro: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Parágrafo Segundo: Apurados por Balanço os haveres do sócio falecido serão pa 
parcelas ou a melhor maneira que for acordada entre os sócios, após apresentada a soi 
autorização judicial que permita formalizar-se inteiramente a operação, inclusive, pe 
Registro do Comércio. 

T Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos 
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DUDZIAK, FILHOS & CIA LTDA .  
NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

Parágrafo Terceiro: Fica, entretanto, facultada, mediante consenso unânime entre os sáios e - 

herdeiros, outras condições de pagamento, desde que não afetem a situação econômica e 
financeira da sociedade. 	 ' - •O 90068 
DÉCIMA TERCEIRA: Os Administradores declaram sob as penas da Lei, de que não estão - 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei Especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede aind que-

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaço peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema firatceiro - 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pt!blica, 
ou a propriedade. 

DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro desta Comarca para o exercício e o cumprimentb dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, expressamente, a qu4lquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

E por assim estarem justos, contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento  em 
três vias de igual teor e forma, junta'mente com duas testemunhas, que se obrigam fielmente 

• 	por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 	 - 

* 	São João do Triunfo/PR, 07 de março de 2005. 	 - 	 - 

LADISLAU DUDZIAK 	 ONISIO DUD K 

4bI€SDUDZ4 'C  

H 
BE GAB NS DUDZIAK 	 RODOLFO GADENS DUDZIAK 

Testemunhas: 

22 ã566 P 	 RGÃ2C5182 

T Rua 21 de 	
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DUDZÍAAÇ FiLHOS & CIA L TDA 
POSTO TRIÂNGULO 
BR4?4 ]SI -JDDHERMJNIA 
83900-000-SÃO MATEUS DO SUL -PR 	 90069 
CNPJ 75.S7&914/0002-14 

PREGÃO PRESENCIAL n o . 5812017 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

DUDZIAK FILHOS & CIA LTDA CNPJ n° 75.578.914/0002-14, sediada a BR 476, 
151, Jd D Herminia, 83900-000 - São Mateus do Sul - Pr, fone 42 3532-3307, email 
4rdudziak@uol.com.br, declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os 
requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital do Pregão Presencial n° 
03612016, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das 
exigências constantes do Edital e seus anexos. 

São Mateus do Sul, 2710412017 

enDudziak 
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DUDZIAK, FILHOS & CIA LTDA 
POSTO TRIÂNGULO 
BR4?6, ]SI -JDDHERMINIA 	 000070 
83900-000 - SÃO MA TEUS DO SUL - PR 
CNPJ 15378.91410002-14 

PREGÃO PRESENCIAL N°58/2017 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO FISCAL 

DUDZIAK FILHOS & CIA LTDA inscrita no CNPJ n° 75.578.91410002-14, por intermédio de seu 
representante legal, o (a) Sr. (a) Roberto Gadens Dudziak, portador (a) da Carteira de Identidade n° 
3.901.997-3, e do CPF n° 593.272.789-68, DECLARA, para fins do disposto no Edital de Pregão 

- 

	

	Presencial n° 03612016, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta 
empresa, na presente data, é considerada: 

OBS.: Assinalar com um "X" a condição da empresa: 

1) ( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 3 1  da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006; 

2) ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3 0  da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006; 

3) (X) EMPRESA NÃO ENQUADRADA como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

Caso assinalado a opção 1 ou 2, declara ainda que a empresa está excluída das vedações 
constantes no parágrafo 4 1  do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

São Mateus do Sul, 2710412017 

o dens'Dudziak 

IMPORTANTE: 
•As licitantes deverão entregar esta declaração na fase de credenciamento, assinalando uma das 
condições em epígrafe. 
'A Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte poderá ser 
objeto de diligência para confirmação da veracidade da mesma e implicará no tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123106. 
'A Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte falsa ou 
inverídica sujeitará a licitante às sanções administrativas previstas neste edital, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 
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DUDZIAK, FILHOS & CIA. LTDA. 
CNPJ n° 75.578.914I0001-3 

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO S'JCIAL 

LADISLAU DUDZIAK, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, nascido em 
2311211930, empresário, residente e domiciliado na Rua Francisco Neves Filho, 45, 
Centro, São João do Triunfo, Paraná, CEP 84150-000, portador do CrF  n° 
123.804.159-00 e da Carteira de Identidade Civil RG n° 319.020-PR, DIONISIO 
DUDZIAK, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, nascido em 03/041 943, 
empresário, residente e domiciliado na Rua Guilherme Kantor, 1040, Centro, São 
Mateus do Sul, Paraná, CEP 83900-000, portador CPF n°016.689.439-72 e da Carteira 
de Identidade Civil RG no 417.908-PR, RENATO GADENS DUDZIAK, brasileiro, 
casado em comunhão parcial de bens, nascido em 1711011957, empresário, residente e 
domiciliado na Rod Pr 151 km 63,8, Coxilhão, São João do Triunfo, Paraná, CEP 
84150-000, portador do CPF n°348.291.649-72 e da Carteira de Identidade Civil RG n° 
1.484.334-PR, ROGÉRIO GADENS DUDZIAK, brasileiro, casado em compnhão 
parcial de bens, nascido em 3011111960, empresário, residente e domiciliado nØ Rua 
Francisco Neves Filho, 37, Centro, São João do Triunfo, Paraná, CEP 84159-000, 
portador do CPF n° 355.796.179-68 e da Carteira de Identidade Civil RG n° 2.034.916- 
PR, ROBERTO GADENS DUDZIAK, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, 
nascido em 23/12/1 965, empresário, residente e domiciliado na Rua TheodoÊõ Toppel, 
886, Centro, São Mateus do Sul, Paraná, CEP 83900-000, portador do C'F n C 

593.272.789-68 e da Carteira de Identidade Civil RG n° 3.901.997-3-PR e RODOLFO
GADENS DUDZIAK, brasileiro, solteiro, nascido em 0110811975, empresário, resjdente 
e domiciliado na Rua Francisco Neves Filho, 45, Centro, São João do Triunfo, Praná, 
CEP 84150-000, portador do CPF n° 016.090.919-81 e da Carteira de Identidade Civil 
n° 5.934.407-2-PR, únicos sócios da sociedade empresária Limitada DUDIAK, 
FILHOS & CIA LTDA, com sede e foro na Rua Francisco Neves Filho'37 '  Centrq, Sãc 
João do Triunfo, Paraná, CEP 84150-000, com contrato social arquivado na Junte 
Comercial do Estado do Paraná sob o n° 41200268663 em 0510511981 e ultima 
alteração sob o n° 20072042478 em 0510612007 e inscrita no CNPJ sob o  n' 
75.578.91410001-33, resolvem alterar o contrato social conforme as seguintes 
cláusulas: 

000 073 

1 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto social agora que é: Comércio varejista de comi: 
óleos, lubrificantes, derivados de petróleo, peças e acessórios, serviços de Ia ,  
lubrificação de veículos automotores e Comércio varejista de gás liquefeito de 
(GLP) e Comércio varejista, loja de conveniência. Passa a ser: Comércio van 
combustíveis para veículos automotores (CNAE 47.31-8-00), Comércio van 
lubrificantes (CNAE 47.32-6-00) Comércio varejista de gás liquefeito de 
GLP (CNAE 47.84-9-00), Comércio varejista de produtos alimentícios (CNA 
6-99), Comércio varejista de mercadorias em loja de conveniência (CNAE 
02), Serviço de lavagem e lubrificação e polimento de veículos (CNAE 45 
Transporte rodoviário de produtos perigosos (CNAE 49.30-2-02) e Tran 
rodoviário de cargas secas, intermunicipal, interestadual e internacional 
49.30-2-02). e/ 
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DUDZIAK 

DUDZIAK, FILHOS & CIA LTDA. 
CNPJ n°75.578.914/0001-33 

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica eleito o foro desta Comarca para o exercício 410007 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, 
expressamente, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que 
não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E por assim estarem justos, e, contratados, datam, lavram e assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, que se obrigam fielmente por si e seus 
herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

São João do Triunfo/PR, 07 de abril de 2014. 
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LADISLAU DUDZIAK 

RODOLFO GXDENS DUDZIÀK 
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DUDZIAK, FILHOS & CIA. LTDA. 
NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

í . 

LADISLALJ DUDZIAK, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, erni 
residente e domiciliado em São João do Triunfo, Paraná, na Rua Francisco Nevec Fil 
Centro, portador do CPF n° 123.804.159-00 e Carteira de Identidade Civil n° 319.0 
DIONiSIO DUDZIA}Ç, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, enipi 
residente e domiciliado em São Mateus do Sul, Paraná, na Rua Guilherme Rantor 
Centro, portador do CPF no 016.689.439-72 e Carteira de Identidade Civil no 417.9 
RENATO GADENS DUDZIAK, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, empi 
residente e domiciliado em São João do Triunfo, Paraná, na Rua Francisco Neve-,  Fih 
Centro, portador do CPF n° 348.291.649-72 e Carteira de Identidade Civil n° 1.4&4.Z 
ROGÉRIO GADENS DUDZIAK, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, empi 
residente e domiciliado em São Mateus do Sul, Paraná, na Rua Ulisses Faria, sln°, 
portador do CPF n° 355.796.179-68 e da Carteira de Identidade Civil n° 2.034.9 
ROBERTO GADENS DUDZIAK, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, empi 
residente e domiciliado em São João do triunfo, Paraná, na Rua Francisco Neves Filh 
Centro, portador do CPF n° 593.272.789-68 e da Carteira de Identidade Civil n° 3.901 
PR e RODOLFO GADENS DUDZIAK, brasileiro, solteiro, nascido em 0110811975, emp 
residente e domiciliado em São Joãp do Triunfo, Paraná, na Rua Francisco Neves Ei! 
Centro, portador do CPF n° 016.090.919-81 e da Carteira de Identidade Civil n° 5.934 
PR, únicos sócios da.empresa DUDZIAK, FILHOS & CIA. LTDA., com sede e foro i 
Francisco Neves Filho, 37, Centro, São João do Triunfo, Paraná, com contrato social ar 
na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 41200268663 em 0510511981 e 
alteração sob o n°20034299882 em 1310112004 e inscrita no CNPJ sob n°75.578:91 
33, resolvem, assim, alterar o contrato social: - 

900075 
040,T 
-PR, - 

ano- 

s/n°,.... 

s/n°, 

7-3. 
ánio, 

45, 

Rua 
vado 
Itima 
1001- 

CLÁUSULA PRIMEIRA: RE-RATIFICAÇÃO: Na Oitava Alteração de Contrato áocial 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n 0 20034299882 em1310112004, não 
foi informada a Filial existente na Rua Ulisses Faria, s/n°, Vila Amaral, São Mateus d4 Sul, 
Paraná, CEP 83900-000, ficando neste ato regularizada. 

À vista da modificação ora ajustada consolida-se o Contrato Social com a seg uinte 
redação: 

PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de DUDZIAK, FILHOS & CIA LTDA. e 
tem sua sede e foro na Rua Francisco Neves Filho, 37, Centro, São João do Triunfo, P raná, 
CEP 84150-000 e Filial na Rua Ulisses Faria, s/n°, Vila Amaral, São Mateus do Sul, P raná, 
CEP 83900-000. 

SEGUNDA: O objeto social é: Comércio de combustíveis, óleos, lubrificantes, derh ados 
de petróleo, peças e acessórios, serviços de lavagem e lubrificação. 

TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 05 de maio de 1981 e seu prdzo é 
indeterminado. 

QUARTA: O Capital Social no valor de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais) Jidido 
em 420.000 (quatrocentos e vinte mil) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 
totalmente integralizado em moeda corrente do Pais, fica assim distribuído entre sócios: 
Sócios 	 Quotas 	 Valor R$ 
LADISLAU DUDZIAK 	 214.200 	 214.200,00C 
DIONISIO DUDZIAK 	 42.000 	 42.000,0 
RENATO GADENS DUDZIAK 	 42.000 	 42.000,0 
ROGÉRIO GADENS DUDZIAL 	 42.000 	 42.000,0- 
ROBERTO GADENS DUDZIAK 	 42.000 	 42.000,09 
RODOLFO GADENS DUDZIAK 	 37 8n0 	 47 RIU) 1)1!) 

de 
 ci 

- 	
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DUDZIAK, FILHOS & CIA. LTDA. 
NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiro sem
o consentimento dos outros sócios a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço, direito de preferência para sua aquisição se postas à vendas, formalizando, $9 realizada. 
a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo Único: Até 30 (trinta) dias após a deliberação social, terão os sócios preferêncOU0 
para participar do aumento, na proporção das quotas que sejam titulares. 	 0 76 
SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,. mas todo 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

SÉTIMA: A administração da sociedade caberá aos sócios: LADISLAIJ DUDZIAK, REIIATO 
GADENS DUDZIAK, ROGÉRIO GADENS DUDZIAK, ROBERTO GADENS DUDZIAK e 
RODOLFO GADENS DUDZIAK, sendo autorizado o uso do nome emprelsarial 
INDIVIDUALMENTE, vedado, no entanto, em atividades estranhas, ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

OITAVA: Ao término de cada exercício social,. em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados. 

NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 
• 	as contas e designarão administrador quando foro caso. 

Parágrafo Primeiro: Os sócios comprometem-se a declarar por escrito, ciência do local, data, 
hora e a ordem do dia para todas as convocações de reuniões, dispensando assiri as 
formalidades do inciso 30  do art. 1152 do Novo Código Civil. 

Parágrafo Segundo: Ficará dispensável qualquer reunião, se todos os sócios decidirei por 
escrito sobre a matéria objeto dela. 

DÉCIMA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retida mensal, a título de pró-labore, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

DECIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará t  suas 
. atividades com os herdeiros, sucessores e Q incapaz. Não sendo possível ou inexi4tindo 

interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, veriíicacja em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Primeiro: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Parágrafo Segundo: Apurados por Balanço os haveres do sócio falecido serão pagc$ em 
parcelas ou a melhor maneira que for acordada entre os sócios, após apresentada a socidade 
autorização judicial que permita formalizar-se inteiramente a operação, inclusive, perapte o 
Registro do Comércio. 

cS&J_/y y!f!T$!i 
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DUDZIAK, FILHOS & CIA. LTDA. 
NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

Parágrafo Terceiro: Fica, entretanto, facultada, mediante consenso unânime entre os s e  
herdeiros, outras condições de pagamento, desde que não afetem a situação econôr 
financeira da sociedade. 

DÉCIMA TERCEIRA: Os Administradores declaram sob as penas da Lei, de que não 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei Especial, ou em virtu 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede aind 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevarbaçc 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema fina 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pi 
ou a propriedade. 

:ios e - 	 - 

ice  

?Stâó 000077 
e de 

qqe.. 
peita - 

ceirS -- 	 - 

DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro desta Comarca para o exercício e o cumprin 
direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, expressamente, a 
outro por mais privilegiado que seja. 

E por assim estarem justos, contratados, datam, lavram e assinam o presente instrui 
três vias de igual teor e forma, junta'mente com duas testemunhas, que se obrigam 
por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.  

São João do Triunfo/PR, 07 de março de 2005. 

2. 
LADISLAU DUDZIAK 
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Receita Federal do Brasil 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

REB a sua atualização cadastrai. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÜMERODEINSCRIÇÃO 

75 .
FILIAL 

COMPROVANTE IDE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATADEAUERTURA 

NOME EMPRESARIAL 

DUDZIAK FILHOS E CIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

POSTO TRIANGULO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.31-8-00- Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
47.29-6-99 - Comércio varejista do produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

151 

MUNICÍPIO 	 UF 

SAO MATEUS DO SUL 	 1 PR 

LOGRADOURO 

RODBR476 

CEP 

83.900-000 
BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM D. HERMINIA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO T
(42) 

ELEFONE 

 3532-3307 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/0512004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 2810412017 às 14:55:39 (data e hora de Brasília). 
	 Página: 111 
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26/04/2017 

a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

 Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DUDZIAK FILHOS E CIA LTDA 
CNPJ: 75.578.91410001-33 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n 2  8.212, de 24 de julho de 1991- 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://www.receita.fazenda.gov.br> ou chttp://www.pgfn.fazenda.gov.br >. 

Ç.ertidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 2  1.751, de 02/1012014. 
Emitida às 13:25:53 do dia 26/0412017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 2311012017. 
Código de controle da certidão: IF9F.DO6F.3F83.2C4C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 
 NEM 

111 



N-ii 	 Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

'41 -  
P 	

Coordenação da Receita do Estado 
ARANA 

GOVERNO DO ESTADO 
SeoreRflad,Fa,en da 

Certidão Positiva 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

com Efeitos de Negativa 
(Art. 206 do CTN) 
N° 016223295-20 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.578.91410002-14 
Nome: DUDZIAK FILHOS & CIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima 

S 

	

	
identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II, III e/ou 
VI, do art. 151, do código Tributário Nacional (Lei 5.17211966). 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias 

Válida até 2510612017 ('Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.pov.br  

rIA 
Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (20/04/2017 09:11:02) 



ESTADO DO PARANÁ - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO SUL 

4 	SECRETARIA DE FINANÇAS 

i . . 

Data: 2610412017 09h09min 

Número 	Validade 
1603 	[6/05/2O1] 

Nome / Razão Social 

	 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 	

00008  

DUDZIAK FILHOS & CIA. LTDA CNPJ: 75.578.91410002-14 

Aviso 

Sem débitos pendentes até a presente data, 

Comprovação Junto à 
	

Finalidade 

MAn Sfl npm 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Inscrições 

Contribuinte: 5104- DUDZIAK FILHOS & CIA. LTDA 
Endereço: Rodovia BR 476- Bairro JARDIM DONA HERMINIA - CEP 83.900-000 

Econômico: 260 - Comércio varejista de combustiveis para veicules automotores 
Endereço: Rodovia BR 476, 151 - Bairro JARDIM DONA HERMINIA - CEP 83.900-000 

Imóvel: 6186 [16.5453.149.001] - Lote 009- Quadra 006 
Endereço: Rua ALBERTO SCHRAMM - Bairro vL.AMARAL - CEP 83.900-000 

Imóvel: 6188 [16.54.53.211.001] - Lote 011- Quadra 006 
Endereço: Rua ALBERTO SCHRAMM - Bairro VI-AMARAL - CEP 83.900-000 

Imóvel: 6189 [16.54.53.260.001] - Lote 001 - Quadra 006 
Endereço: Rua RODOLFO WOLFF - Bairro VL.AMARAL - CEP 83.900-000 

Imóvel: 6190 [16.54.53.273.0011 - Lote 002- Quadra 006 
Endereço: Rua RODOLFO WOLFF - Bairro VL.AMARAL - CEP 83.900-000 

Código de Controle 

CWLPI07NJUAVDDHJ1 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 

http://ww-w.saomateusdosut.pr.gov.br  

São Mateus do Sul (PR), 26 de Abril de 2017 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 431 - CENTRO 
São Mateus do au' (P5) - CEP: 83900000- Fone 4239127046 

Página 1 de 2 



2610412017 	 -. 

IMPRIMIR 	VOLTAR ] 

CAI, ,  a 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

00 
Inscrição: 75578914/0002-14 

Razão Social: DUDZIAK FILHOS E CIA LTDA 

Nome Fantasia:POSTO TRIANGULO 

Endereço: RDV BR 476 151 / JARDIM O HERMINIA / SAO MATEUS DO SUL / PR / 
83900-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 26/04/2017 a 25/05/2017 / 

Certificação Número: 2017042602532155416806 

Informação obtida em 26/04/2017, às 14:38:46. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

082 
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Pâqiriali. de 11 

PODER JUDIC1ÃRïO 

	 000083 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DUDZIAK FILHOS E CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 75.578.914/0002-14 
Certidão fl ° : 127929354/2017 
Expedição: 26/04/2017, às 09:07:58 
Validade: 22/10/2017'- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

W 	Certifica-se que DUDZIAK FILHOS E CIA LIDA (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 75.578.914/0002-14, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ) 

do Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 1 

x 
Dúvi, das e 5Ue stões cnd t®t a l::.iu e 



DUDZIAIC FILHOS & CIA. LTDA 
POSTO TRIÂNGULO 
BR474151 -JDDHERMIMA 
83900-000 - SÃO AIA TEUS DO SUL - PR 
CNPJ 75.578.91410002-14 

PREGÃO PRESENCIAL N°5812017 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURIDICA 

DUDZIAK FILHOS & CIA LTDA CNPJ n° 75.578.91410002-14, por intermédio de seu 
representante legal Sr. Roberto Gadens Dudziak, CPF 593.272.789-68 e RG 3.901.997-3, 
DECLARA, sob as penas da Lei, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7 1  da 
Constituição Federal e na Lei n°. 9.854199, que não emprega menores de dezoito (18) anos para a 
realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer 
trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menores de dezesseis (16) anos. 

São Mateus do Sul, 2710412017 

• 	ci 
- 

Robe Gadens Dudziak 
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Estado do Paranã 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO SUL-PR 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

Departamento de Rendas Imobiliárias e Atividades Econômicas 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO 
E/OU FUNCIONAMENTO 	N°: 398 12017 

'Pelo presente alvará fica o contribuinte abaixo denominado, AUTORIZADO A EXERCER A 

ATIVIDADE NO ENDEREÇO MENCIONADO, CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 
223 DA LEI COMPLEMENTAR No 0812004.' 

NOME / RAZÃO SOCIAL E ATIVIDADE 

260 DUDZIAK FILHOS & CIA. LTpA 

1400 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 
244 - Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP) 

1401 - Comércio varejista de lubrificantes 	 - 	 - 
1034- Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

ENDEREÇO 

f Logradouro: 	Rodovia 	BR 476 	 Número: 	151 

Bairro: 	JARDIM DONA HERMINIA 	 CEP: 	839000-000 

Cidade: 	São Mateus do Sul 	 UF: 	PR 

DOCUMENTOS 

LCNPJ: 	
75.57891410002-14 	 Inscrição Municipal: 5104 

- Este alvará será válido somente dentro do corrente exercício, devendo ser renovado 
anualmente. 
2- Se houver alterações no ramo, endereço, razão social ou encerramento da atividade, esta 
condição deverá ser comunicada à Prefeitura no prazo de 30 dias, através de requerimento e 
com 	este 	alvará 	anexado. 
3- O Alvará de licença deverá ser afixado no estabelecimento, em local visível e de fácil 
identificação 	e 	será 	apresentado o  à 	fiscalização 	sempre 	que 	solicitado. 

VALIDO ATÉ 1010312018 / 

São Mateus d,gSuI, 25 de Abril de 20 7 
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FISCAL 
Portaria n' 28012009 

Matricula 2964 

FIXAR EM LOCAL VIStVEL 
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DUDZIAK FILHOS E CIA LTDA 

Pessoa juridica de direito privado inscrita no CNPJ n° 75 578 91410002-14, com se 
Rodovia BR 476 n° 151 - Jardim Dona Herminia nesta cidade no periodo compçee 
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Prefeitura M tpat de 

Cruz Machado 
Cnar h'e,c%ardci S'11e*ndo o 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
	

003ia, 

A Prefeitura Municipal de Cruz Machado, inscrita no CNPJ sob n° 

76.339.688/0001-09, situada à Avenida Vitoria 167, Centro da cidade de Cruz 

Machado, Estado do Paraná - CEP 84620-000, atesta para. os devidos fins que 

a empresa Dudziak e Filhos CIA LTDA, inscrita no CNPI sob no 

• 75.578.914/0002-14, situada na Rodovia BR 476, número 151, Bairro Jardim 

Dona Erminia, São Mateus do Sul - Estado do Paraná, CEP 83900:000, 

forneceu os materiais e. serviços abaixo especificados em plenas condições de 

uso, no prazo de entrega estabelecido. ÇO- 
- Abastecimento de Combustível para veículos da frota desta 

municipalidade. 

Atestamos que tais fornecimentos ou prestações de serviços foram 

executado(a)s satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a 

presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 

obrigações assumidas. 

e 	 Vera B enzcik Krawczyk 
Auxiliar Adrnfr,istrcdivo 

Cri': 066S63J59-74 

Cruz—Machado - Paraná 
27 de Abril de 2017 

& T Rua 21 de 	

Tabeliono10 de Notas e Protesto dTfíudos 
Setembro, 478 - Centro São Mateus do 514 - CEP- 83900-000 

Scfiznjz 	Fone~; 42.2532-1431 - e-maiIl notassobram nt4uoI.com.br  

A presente cópia confere com o oriyiriai 
apresentado e por mim conferida. u' fé 

5 Mateus do Sut,28 de 	e 201! 	 tomLIZONI APARECIDA VIDAL ALAKi
ESCREVENTE 

 

Emol: R$ 4,55 + selo. 



DUDZL4K, fiLHOS & CIA L MA 
POSTO TRIÂNGULO 
BR 474151- JD D HERMINIA 
83900-000 - SÃO M4 TEUS DO SUL - PR 
CNPJ 75378.91410002-14 

PREGÃO PRESENCIAL N°58/2017 	
000088  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE INIXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

DUDZIAK FILHOS & CIA LTDA CNPJ n° 75.578.91410002-14, por intermédio de 
seu representante legal Sr. Roberto Gadens Dudziak, CPF 593.272.789-68 e RG 3.901.997-3, 

0 DECLARA, sob as penas da LEI, que não incorre em qualquer das condições impeditivas, 
especificando 

1 - que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
2 - que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
3 - que não foi apenada com rescisão de contrato que por deficiência dos serviços 
prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5(cinco) 
anos; 
4 - que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9 0  da Lei Federal 
n°. 8.666193 consolidada pela Lei Federal n°. 8.853194. 

E, que se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos 
documentos oferecidos, comprometendo-se a comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes impeditivos da 
habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, 
parágrafo 2 0 , e do artigo 97 da Lei 8.666193, e suas alterações. 

São Mateus do Sul, 2710412017 

r 
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ESTADO DO PARANÁ 

0003gg 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, e conforme consta na documentação arquivada na 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO SUL— PR, inscrita sob CNN n°76.021.450/0001-

22, localizada a Rua Barão do Rio Branco, n° 431, Centro, São Mateus do Sul - PR, que a 

empresa DUDZIAK FILHOS & CIA LTDA, inscrita sob CNPJ n °  75.578.914/0002-14, com sede na 

Rodovia BR 476, n° 151, Jardim Dona Hermínia, São Mateus do Sul - PR, detentora do Contrato 

de Fornecimento n° 083/2014 - FMS e do Contrato de Fornecimento n° 084/2014 - FMS 

firmados em 29 de setembro de 2017, realiza o fornecimento de 7.000 litros/mês de óleo 

diesel comum, de até 3.000 litros/mês de óleo diesel S10, de até 7.000 litros/mês de gasolina 

comum e de até 150 litros/mês de agente redutor líquido de óxidos de nitrogênio automotivo 

de acordo com as necessidades da frota de veículos do Fundo Municipal de Saúde, atendendo 

as especificações e normas técnicas aplicáveis, nada havendo que desabone os profissionais ou 

a empresa. Por ser a mais fiel expressão de verdade, assino o presente Atestado de 

Capacidade Técnica. 

São Mateus do Sul, 27 de abril de 2017. 

\9 
João Alfredo Buchner da Silva 

Secretário Municipal de Administração 

Prefeitura Municipal de São Mateus do Sul 

CNPJ: 76.021.450/0001-22 	

ffia 

PREFEITURA MUNICIPAL 
	 CNPJ 76.021.45010001-22 

Rua Barão do Rio Branco, 431 - Caixa Postal: 14- Fone: (0xx42)3912-7010 - Fax: (0xx42)3912-7012-CEP 83900-000 - São Mateus do Sul - PR 
v 
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Eo 12112  i  rá  NICÍPIO DE TEUS DO SUL 

CONTRATO DE FORNECIMPr90#0  
08312014, ORIUNDO DO EDITAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL N° 02512014 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA 
DUDZIAK, FILHOS & CIA LTDA. 

o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, do Município de São Mateus do Sul, pessoa jurídica de 
direito público, com sede administrativa situada à Rua Barão do Rio Branco, n.° 431, inscrito no 
CNPJ/MF sob no 09.426.565/0001-00, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal em 
exercício, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Ornar Raimundo Picheth Neto, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RO n° 4.460.520-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF 
sob n° 820.020.459-68, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Tenente Max WoLFilho n° 522, 
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa Dudziak, Filhos & Cia Ltda., pessoa jurídica 
de direito privado, com sede nesta cidade, à Rodovia BR 476, no 151, Jardim Dona Hermínia, CEP 
83.900-000, inscrita no CNPJÍMF sob n° 75.578.914/0002-14, neste ato representada por seu sócio 
administrador, Sr. Roberto Gadens Dudziak, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de 
Identidade. RG n°3.901.997-3 PR e inscrito no CPF/MF sob n° 593.272.789-68, residente e 
domiciliado nesta cidade, à Rua Theodoro Toppel, no 886. Centro, doravante denominada 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 
21 de junho de 1993 e legislação pertinente, assim como pelas condições do Edital de Pregão 
Presencial n.° 025/2014, pelos termos da proposta da CONTRATADA datada de 04/09/2014 e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de empresa para o fornecimento de óleo diesel comum (como no máximo 500 ppm de 
enxofre), gasolina comum, óleo diesel SIO (com no máximo 10 ppin de enxofre) e ARLA-32 (agente 
redutor líquido de óxidos de nitrogênio automotivo), de acordo com as necessidades da frota de 
veículos do Fundo Municipal de Saúde, conforme solicitação do Departamento Municipal de 
Patrimônio. 

Item Quant. Unid. Especificação 	 Preço por 
Litro 

01  Fornecimento de até 7.000 litros/mês de gasolina comum 	R$ 2,85 
04 1.800 Litro Fornecimento de até 150 litros/mês de Agente Redutor Líquido 	R$ 2,62 

de 	óxidos 	de 	Nitrogênio 	Automotivo, 	com 	nível 	de 
concentração da solução de uréia de aproximadamente 32.0% 
(AR.LA-32)  

y ~I 
Parágrafo Primeiro; O fornecimento dos produtos deverá ser ininterrupto e realizado exclusivamente 
nas bombas da CONTRATADA, as quais deverão estar localizadas no perímetro urbano do 
Município de São Mateus do Sul, conforme autorização da Administração Municipal. 
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Parágrafo Segundo: Integram e completam o presente termo Contratual, para todos  
A V  

reito, 
obrigando as partes o cumprimento em todos os seus termos, nas condições expresWiM O  de 
Pregão Presencial n.° 025/2014, juntamente com a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO E VIGÊNCIA 

1) O prazo de contratação objeto da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias, contados a partir da data de assinatura do contrato, com início imediato do 
fornecimento do combustível, o presente contrato terá vigência de 420 (quatrocentos e 
vinte) dias, contados a partir da data de assinatura deste termo. 

II) Adjudicado o objeto da presente licitação, a prefeitura municipal, convocará a licitante 
vencedora para assinar o termo de contrato, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias 

,

úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
- 81 da lei 8.666/93; 

III) A Prefeitura Municipal poderá, quando a convocada não assinar o contrato no prazo e 
condições estabelecidas neste Edital, convocar as proponentes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 
classificada, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o presente 
Edital, ou, revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no Art. 81 da Lei 
8.666/93; 

IV) O prazo de contratação e de vigência, poderá ser prorrogado e/ou revisto nas hipóteses 
legais e forma a que alude o Art. 57 e seus parágrafos, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

1) 	O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado, 
podendo a Administração Pública de conformidade com a legislação em vigor fazer a 
recomposição de preços e garantir, desta forma, o equilíbrio econômico/financeiro 
inicial, com base nos valores da tabela da ANP (Agência Nacional de Petróleo); 

II) 	Caso haja prorrogação conforme disposto no item 12.4 deste Edital, o preço poderá 
sofrer reajuste, desde que decorrido ao menos 01 (um) ano da data inicial da contratação, 
mediante solicitação expressa, e será de acordo com a variação do índice utilizado por 
este Município para correção de seu orçamento anual. a 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço 
de R$ 2,85 (dois reais e oitenta e cinco centavos) por litro de gasolina comum e R$ 2,62 (dois reais e 
sessenta e dois centavos) por litro de agente redutor, totalizando R$ 244.116,00 (duzentos e quarenta e 
quatro mil e cento e dezesseis reais) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL". 

PREFEITURA MUNICIPAL 	 CNPJ 76.021.45010001-22 
Rua Barão do Rio Branco, 431 Caixa PostaI!14 - Fono(042) 3912-7008 -  Fax(042) 3912.7012 - CEP 83900.000 - São Mateus do Sul-PR 



MUNICIPIO DE  SAO  MATEUS DO SUL 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1) 	O pagamento será efetuado em 02 (duas) parcelas mensais, sendo, o da 1.  a (primeira) 
quinzena do fornecimento, a ser efetuado até o último dia do mês correspondente, e o da 2, 
(segunda) quinzena do fornecimento, a ser efetuado até o 150  (décimo quinto) dia do mês 
subseqüente, mediante apresentação de nota fiscal específica de cada Secretaria, de acordo 
com as dotações orçamentárias citadas no item 254, sendo que, deverão ser emitidas tantas 
notas fiscais quantas forem as destinações e condicionada também com a apresentação da 
seguinte documentação: Certidão Negativa do INSS, FGTS, Federal e CNDT. 

II) Deverão ser emitidas notas fiscais distintas para os itens; 

III) O valor a ser pago efetivamente pelo Contratante à Contratada, pelo fornecimento, será 
resultante da aplicação do preço por litro sobre a quantidade efetivamente fornecida na 
quinzena em referência, de acordo com as "Ordens de Abastecimento" emitidas e 
autorizadas previamente pela Administração Municipal; 

Parágrafo Único: As notas fiscais deverão conter a identificação do Banco, número da Agência e da 
Conta Corrente, para que seja possibilitado ao Contratante efetuar o depósito bancário do valor 
devido, em nome do Fundo Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA - Do RECURSO FINANCEIRO 

As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: (12) (30) (39) (52) (57) (63) (68) 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Parágrafo Primeiro: Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

1) 	Efetuar o pagamento ajustado; 

II) Dar à CONTRATADA todas as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

ITT) O Departamento de Patrimônio da Secretaria Municipal de Administração fica 
encarregado de comunicar à CONTRATADA, por meio de oficio, caso haja alteração da 
quantidade e/ou Centro de. Custo dos veículos a serem abastecidos, durante o período de 
vigência do Contrato. Ai 

Parágrafo Segundo: Constituem obrigações da CONTRATADA: 	 '0 

1) 	Abastecer prontamente e ininterruptamente a frota de veículos e equipamentos do Fundo 
Municipal de Saúde, mediante apresentação da "Ordem de Abastecimento" emitida e 
autorizada previamente pelo CONTRATANTE; 
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II) No Cupom de Abastecimento deverá constar a placa do veículo ti VCU ~cido e a 
quilometragem do mesmo no momento do abastecimento (dados estes a serem preenchidos 
pela empresa CONTRATADA), além da assinatura do condutor do veículo no momento do 
abastecimento; 

III) Responsabilizar pelo pagamento de emolumentos prescritos em lei e observação de todas as 
posturas referentes ao fornecimento, bem como, as despesas decorrentes de leis 
trabalhistas, previdenciárias e fimdiárias decorrentes da execução do presente contrato; 

IV) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

V) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentação que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação; 

VI) A empresa fornecedora deverá apresentar sempre que for solicitado pela Administração 
Municipal, laudo específico das análises que comprovem a qualidade exigida pela 
legislação vigente do combustível fornecido, bem como, certificado de aferição das bombas 
de combustíveis emitido por órgão- competente; 

VII) O laudo a que se refere o item anterior deverá ser fornecido pela Companhia Distribuidora 
do fornecedor ou por empresa credenciada pela mesma. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pela inekecução total ou parcial do Contrato, o Município poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
Contratada as sanções previstas, sendo: 

Parágrafo Primeiro: A recusa da adjudicatária em assinar o Contrato no prazo estabelecido, a 
• impedirá de participar de novas licitações pelo prazo de 12 (doze) meses junto a este Município, bem 

como, resultará na aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta 
apresentada; 

Parágrafo Segundo: A Contratada ficará sujeita as seguintes penalidades caso deixe de cumprir os 	\r:) 
prazos e demais obrigações assumidas em Contrato, sendo: 	 r 

1) 	Multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratual, a cada dia da não entrega no prazo 
estipulado, até o limite de 20% (vinte por cento) quando então, será decretada a rescisão 
unilateral do Contrato, por culpa exclusiva da Contratada; 

II) Multa de 3% (três por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou negligência, 
a Contratada infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 

III) Suspensão do direito de participar de licitações e/ou Contratos em qualquer órgão da 
administração direta ou indireta, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, quando, por culpa da  
Contratada ocorrer a suspensão ou a rescisão administrativa. 

Parágrafo Terceiro: As multas serão independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 
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I) Quando o valor total das multas aplicadas atingir o percentual de 20 1/o (vinte por cento) do 
valor contratual, incluindo o inciso 1 do Parágrafo Segundo, o CONTRATANTE poderá 
rescindir unilateralmente o Contrato. 

CLÁUSULA NONA - DA APLICACÃO DE MULTA 

Quando da aplicação de multa, o Contratante notificará a Contratada que terá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para apresentar defesa prévia a Secretaria Municipal de Administração. Mantida a aplicação 
da multa pela Secretaria Municipal de Administração, caberá no mesmo prazo, recurso à autoridade 
superior. Sendo improcedente o recurso apresentado, a Contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para recolher à Tesouraria do Contratante o valor correspondente à multa, sob pena de incorrer em 
outras sanções cabíveis, podendo o Contratante inclusive, reter pagamento de fatura, até o efetivo 
pagamento da multa, como garantia do recebimento desta. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

Parágrafo Primeiro O CONTRATANTE reserva o direito de rescindir o Contrato 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

(a) quando a Contratada falir, entrar em recuperação judicial ou for dissolvida; 	- 

(b) quando houver interrupção no fornecimento por mais de 15 (quinze) dias sem justificativa 
aceita; 

(c) quando a Contratada ceder o Contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem 
autorização prévia e anuência expressa do Contratante; 

(d) quando houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por parte da Contratada; 

(e) demais hipóteses mencionadas nos Art. 78 da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

(f) no caso de dolo, culpa, simulação ou fraude na execução do Contrato; 

(g) quando o valor total das multas previstas atingir o percentual de 10% (dez por cento) do 
valor contratual 

(h) quando não recolher o valor da multa, conforme disposto na Cláusula Nona; 

Parágrafo Segundo: A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima 
relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais 
providências legais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.° 8.666193, de 21 de 
junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita 
através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou 
cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO DIREITO DE FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato, será feita pelo CONTRATANTE, 
através do servidor José dos Santos Kotrich, qualificado e devidamente credenciado, que assume 
neste ato total responsabilidade sobre a fiscalização dos serviços. 

Parágrafo Primeiro: A fiscalização do CONTRATANTE transmitirá por escrito as instruções, 
ordem e reclamações à CONTRATADA, objetivando o saneamento de pendências ou dúvidas 
eventualmente surgidas no decorrer do serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DOS CASOS OMISSOS 

Os caso omissos serão resolvidos à luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de São Mateus do Sul para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus 
sucessores, em 02 (duas) vias nas iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 
testemunhas abaixo. 

São Mateus do Sul, 29 de setembro de 2014. 

Ornar Raimundo Picheth Neto 
Prefeito Municipal em exercício 

CONTRATANTE 

DUD L  
t2uÓs & CIA LTDA 

CONTRATADA 

TESTEMUNI 
	

TESTEMUNHA 
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CONTRATO DE FORNECII\iØ40 
08412014, ORIUNDO DO EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL N° 02512014 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA 
DIJDZIAK, FILHOS & CIA LTDA. 

o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, do Município de São Mateus do Sul, pessoa jurídica de 
direito público, com sede administrativa situada à Rua Barão do Rio Branco, n.° 431, inscrito no 
CNPJ/MF sob n°09.426.565/0001-00, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal em 
exercício, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Ornar Raimundo Picheth Neto, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG no 4.460.520-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF 
sob n° 820-020.459-68, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Tenente Max WoIf Filho no 522, 
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa Dudziak, Filhos & Cia Ltda., pessoa jurídica 
de direito privado, com sede nesta cidade, à Rodovia BR 476, n° 151, Jardim Dona Hermínia, CEP 
83.900-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 75.578.914/0002-14, neste ato representada por seu sócio 
administrador. Sr. Roberto Gadens Dudziak, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG n°3.901.997-3 PR e inscrito no CPF/MF sob n° 593.272.789-68, residente e 
domiciliado nesta cidade, à Rua Theodoro Toppel, n0  886, Centro, doravante denominada 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei a° 8.666/93. de 
21 de junho de 1993 e legislação pertinente, assim como pelas condições do Edital de Pregão 
Presencial n.° 025/2014, pelos termos da proposta da CONTRATADA datada de 04/09/2014 e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA—DO OBJETO 

Contratação de empresa para o fornecimento de óleo diesel comum (como no máximo 500 ppm de 
enxofre), gasolina comum, óleo diesel 810 (com no máximo 10 ppm de enxofre) e ARLA-32 (agente 
redutor líquido de óxidos de nitrogênio automotivo), de acordo com as necessidades da frota de 

• 

	

	veículos do Fundo Municipal de Saúde, conforme solicitação do Departamento Municipal de 
Patrimônio. 

tem Quant. Unid. Especificação Preço por 
Litro 

02 84.000 Litro Fornecimento de até 7.000 litros/mês de óleo diesel comum R$ 2,389 	1 
(com no máximo 500 ppm de enxofre) 

03 36.000 Litro Fornecimento de até 3.000 litros/mês de óleo diesel 810 (com R$ 2,51 
n9 máximo 10 ppm de enxofre) 

Parágrafo Primeiro: O fornecimento dos produtos deverá ser ininterrupto e realizado exclusivamente 
nas bombas da CONTRATADA, as quais deverão estar localizadas no perímetro urbano do / 
Município de São Mateus do Sul, conforme autorização da Administração Municipal. 

Parágrafo Segundo: Integram e completam o presente termo Contratual, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes o cumprimento em todos os seus termos, nas condições expressas no Edital de 
Pregão Presencial n.° 025/2014, juntamente com a proposta da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO E VIGÊNCIA 
uOQj97 

1) O prazo de contratação objeto da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias, contados a partir da data de assinatura do contrato, com inicio imediato do 
fornecimento do combustível, o presente contrato terá vigência de 420 (quatrocentos e 
vinte) dias, contados a partir da data de assinatura deste termo. 

II) Adjudicado o objeto da presente licitação, a prefeitura municipal, convocará a licitante 
vencedora para assinar o termo de contrato, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da lei 8.666/93; 

III) A Prefeitura Municipal poderá, quando a convocada não assinar o contrato no prazo e 
condições estabelecidas neste Edital, convocar as proponentes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 
classificada, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o presente 
Edital, ou, revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no Art. 81 da Lei 
8.666/93; 

IV) O prazo de contratação e de vigência poderá ser prorrogado e/ou revisto nas hipóteses legais 
e forma a que alude o Art. 57 e seus parágrafos, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

1) 	O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado, 
podendo a Administração Pública de conformidade com a legislação em vigor fazer a 
recomposição de preços e garantir, desta forma, o equilíbrio econômico/financeiro 
inicial, com base nos valores da tabela da ANP (Agência Nacional de Petróleo); 

II) 	Caso haja prorrogação conforme disposto no item 12.4 deste Edital, o preço poderá 
sofrer reajuste, desde que decorrido ao menos 01 (um) ano da data inicial da contratação, 
mediante solicitação expressa, e será de acordo com a variação do índice utilizado por 
este Município para correção de seu orçamento anual. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço 
de R$ 2,389 (dois reais e trinta e oito centavos) por litro de óleo diesel comum e R$ 2,51 (dois reais e 
cinqüenta e um centavos) por litro de óleo diesel SiO, totalizando R$ 291.036,00 (duzentos e noventa e 
uni mil e trinta e seis reais) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL". / 

t 
CLAUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

1) 	O pagamento será efetuado em 02 (duas) parcelas mensais, sendo, o da 1.' (primeira) 
quinzena do fornecimento, a ser efetuado até o último dia do mês correspondente, e o da 2•a 
(segunda) quinzena do fornecimento, a ser efetuado até o 15° (décimo quinto) dia do mês 
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subseqüente, mediante apresentação de nota fiscal específica de cada Secretari 	qo 
com as dotações orçamentárias citadas no item 25.4, sendo que, deverão ser em!MEtà' 
notas fiscais quantas forem as destinações e condicionada também com a apresentação da 
seguinte documentação: Certidão Negativa do INSS, FGTS, Federal e CNDT. 

II) Deverão ser emitidas notas fiscais distintas para os itens; 

III) O valor .a ser pago efetivamente pelo Contratante à Contratada, pelo fornecimento, será 
resultante da aplicação do preço por litro sobre a quantidade efetivamente fornecida na 
quinzena em referência, de acordo com as "Ordens de Abastecimento" emitidas e 
autorizadas previamente pela Administração Municipal; 

Parágrafo Único: As notas fiscais deverão conter a identificação do Banco, número da Agência e da 
Conta Corrente, para que seja possibilitado ao Contratante efetuar o depósito bancário do valor 
devido, em nome do Fundo Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO 

As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: (12) (30) (39) (52) (57) (63) (68) 

CLÁUSULA SÉTIMA— DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Parágrafo Primeiro: Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

	

1) 	Efetuar o pagamento ajustado; 

II) Dar à CONTRATADA todas as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

III) O Departamento de Patrimônio da Secretaria Municipal de Administração fica 
encarregado de comunicar à CONTRATADA, por meio de oficio, caso haja alteração da 
quantidade e/ou Centro de Custo dos veículos a serem abastecidos, durante o período de 
vigência do Contrato. 

Parágrafo Segundo: Constituem obrigações da CONTRATADA: 

	

1) 	Abastecer prontamente e ininterruptamente a frota de veículos e equipamentos do Fundo 
Municipal de Saúde, mediante apresentação da "Ordem de Abastecimento" emitida e 
autorizada previamente pelo CONTRATANTE; 

	

II) 	No Cupom de Abastecimento deverá constar a placa do veículo a ser abastecido e a 
quilometragem do mesmo no momento do abastecimento (dados estes a serem preenchidos 
pela empresa CONTRATADA), além da assinatura do condutor do veículo no momento do 
abastecimento; 

III) 	Responsabilizar pelo pagamento de emolumentos prescritos em lei e observação de todas as 
posturas referentes ao fornecimento, bem como, as despesas decorrentes de leis 
trabalhistas, previdenciárias e fundiárias decorrentes da execução do presente contrato; 
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IV) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaço s 

ü
p r 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

V) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentação que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação; 

VI) A empresa fornecedora deverá apresentar sempre que for solicitado pela Administração 
Municipal, laudo específico das análises que comprovem a qualidade exigida pela 
legislação vigente do combustível fornecido, bem como, certificado de aferição das bombas 
de combustíveis emitido por órgão competente; 

VII) O laudo a que se refere o item anterior deverá ser fornecido pela Companhia Distribuidora 
do fornecedor ou por empresa credenciada pela mesma. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
Contratada as sanções previstas, sendo: 

Parágrafo Primeiro: A recusa da adjudicatária em assinar o Contrato no prazo estabelecido, a 
impedirá de participar de novas licitações pelo prazo de 12 (doze) meses junto a este Município, bem 
como, resultará na aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta 
apresentada; 

Parágrafo Segundo: .A Contratada ficará sujeita as seguintes penalidades caso deixe de cumprir os 
prazos e demais obrigações assumidas em Contrato, sendo: 

1) 	Multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratual, a cada dia da não entrega no prazo 
estipulado, até o limite de 20% (vinte por cento) quando então, será decretada a rescisão 
unilateral do Contrato, por culpa exclusiva da Contratada; 

II) Multa de 3% (três por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou negligência, 
a Contratada infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 

III) Suspensão do direito de participar de licitações e/ou Contratos em qualquer órgão da 	T 
administração direta ou indireta, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, quando, por culpa da 
Contratada ocorrer a suspensão ou a rescisão administrativa. 

Parágrafo Terceiro: As multas serão independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 

1) 	Quando o valor total das multas aplicadas atingir o percentual de 20% (vinte por cento) do 
valor contratual, incluindo o inciso 1 do Parágrafo Segundo, o CONTRATANTE poderá ' 
rescindir unilateralmente o Contrato. 

CLÁUSULA NONA - DA APLICAÇÃO DE MULTA 

Quando da aplicação & multa, o Contratante notificará a Contratada que terá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para apresentar defesa prévia a Secretaria Municipal de Administração. Mantida a aplicação 

t 
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da multa pela Secretaria Municipal de Administração, caberá no mesmo prazo, recurso à autoridade 
superior. Sendo improcedente o recurso apresentado, a Contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para recolher à Tesouraria do Contratante o valor correspondente à multa, sob pena de incorrer em 
outras sanções cabíveis, podendo o Contratante inclusive, reter pagamento de fatura, até o efetivo 
pagamento da multa, como garantia do recebimento desta. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

Parágrafo Primeiro: O CONTRATANTE reserva o direito de rescindir o Contrato 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

(a) quando a Contratada falir, entrar em recuperação judicial ou for dissolvida; 

• 	(b) quando houver interrupção no fornecimento por mais de 15 (quinze) dias sem justificativa 
aceita; 

(c) quando a Contratada ceder o Contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem 
autorização prévia e anuência expressa do Contratante; 

(d)quando houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por parte da Contratada; 

(e)demais hipóteses mencionadas fios Art. 78 da Lei n.° 8.666193 e suas alterações posteriores; 

(O no caso de dolo, culpa, simulação ou fraude na execução do Contrato; 

(g) quando o valor total das multas previstas atingir o percentual de 10% (dez por cento) do 
valor contratual 

(h)quando não recolher o valor da multa, conforme disposto na Cláusula Nona, 

. 	Parágrafo Segundo: A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima 
relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais 
providências legais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.° 8.666/93, de 21 de 	/ 
junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita 
através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou 
cartas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO DIREITO DE FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato, será feita pelo CONTRATANTE, 
através do servidor José dos Santos Kotrich, qualificado e devidamente credenciado, que assume 
neste ato total responsabilidade sobre a fiscalização dos serviços. 

Parágrafo Primeiro: A fiscalização do CONTRATANTE transmitirá por escrito as instruções, 
ordem e reclamações à CONTRATADA objetivando o saneamento de pendências ou dúvidas 
eventualmente surgidas no decorrer do serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de São Mateus do Sul para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus 
sucessores, em 02 (duas) vias rias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 
testemunhas abaixo. 

São Mateus do Sul, 29 de setembro de 2014. 

Ornar Raimundo Picheth Neto 	 DUDZI / HÁ'OS & CIA LTDA 
Prefeito Municipal em exercício 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

'a-' 	R 401ut  
TESTEMUNHA 	 TES MUNHA 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 
Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 5812017-PR 

Processo Administrativo: 	12612017 

Processo de Licitação: 	 11612017 

Data do Processo; 	 1310412017 

Folha: 1/2 

OBJETO DA LICITAÇÃO: 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando VcDt1t*de Posto 
de Combustível situado na cidade de São Mateus do Sul - PR, para o fornecimento de combustível (gasolina, óleo diesel,.4e, Arla) 
para o abastecimento dos veículos da frota desta municipalidade em viagem à Curitiba, conforme justificativa em anexo ao Øttcesso, 
sendo o período de contratação para 12 (doze) meses, em seus itens conforme especificações constantes 

ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO Nr. 

Ao(s) 2 de Maio de 2017, às 09:09 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	, reuniram-se o Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio, designada pela(o) Portaria n°14/2017, para dar continuidade no Processo Licitatório n°116/2017, Licitação n°. 5812017 - 
PR, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL. 

Estiveram presentes no ato de abertura, os membros da comissão e representante(s) da(s) empresa(s) abaixo: 

DUDZIAK FILHOS E CIA LTDA (9108), POSTO SAO MATEUS LTDA (12320). 

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda 
a 	documentação 	atinente, 	tendo 	o 	seguinte 	parecer 	da 	comissão: 

- Na continuidade dos trabalhos a comissão efetuou a abertura dos envelopes n° 01 propostas de preços das empresas 

proponentes devidamente credenciadas. Na seqüência iniciou-se a fase de conferencia e rubrica das propostas pelos 

representantes das empresas, na seqüência o pregoeiro passou para a etapa de lances pelos representantes das empresas 

classificadas, declarada encerrada a etapa de lances, as ofertas foram classificadas em ordem crescente de valor, 

assegurada aos licitantes microempresas e empresa de pequeno porte o exercício do direito de preferência, respeitada a 

ordem de classificação. Dando seqüência foi efetuada a abertura dos envelopes n° 02 documentos de habilitação das 

empresas classificadas, os documentos foram examinados e rubricados pelo Pregoeiro, membros da Equipe de Apoio e 

representante da empresa participante, que após analisados constatou-se que a documentação encontra-se em 
conformidade do Edital, passando também pelo crivo dos licitantes presentes no mais a empresa atendeu todos os 

requisitos estabelecidos no edital, o proponente classificados como vencedores foram convocado para a assinatura do 

contrato após a adjudicação do presente processo. Não houve manifestação de recurso. 

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes. 

Cruz Machado, 2 de Maio de 2017 
COMISSÃO: 

TARCISIO MARINHO PISKOR 	 .......................................... - Pregoeiro(a) 

LILIAN MACIEL DE OLIVEIRA 	 . ........................................ - EQUIPE DE APOIO 

SILVIO LUIS ALVES PEREIRA 	 - ........................................- EQUIPE DE APOIO 

ADELIA SEDLACZEK 	 - EQUIPE DE APOIO 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNN: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 5812017-PR 

Processo Administrativo: 	12612017 

Processo de Licitação: 	 11612017 

Data do Processo: 	 1310412017 

Folha: 2/2 

000103 
Representante 

Jean Francisco Pereira Corres 	 - Representante 
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Data: 0210512017 

Processo: 11612017 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Edital de Pregão Presencial N°58 
Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

0 09104 
Reuniram-se no dia 0210512017, as 09:09:44, na PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, o PREGOEIRO e sua equipe 

de apoio, designados pelo(a) Portaria 1412017 com o objetivo de 	tratando do Edital de Pregão Presencial N°58 destinado a E 
objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando a contratação de Posto de Combustível 
situado na cidade de São Mateus do Sul - PR, para o fornecimento de combustível (gasolina, óleo diesel, óleo 310, Arla) para o abastecimento dos 
veículos da frota desta municipalidade em viagem à Curitiba, conforme justificativa em anexo ao processo, sendo o período de contratação para 12 
(doze) meses, em seus itens conforme especificações constantes. 

Abaixo senue os licitantes classificados e ave narticinararn da licitacão: 

9108 DUDZIAK FILHOS E CIA LTDA 
	

CNPJ: 75.578.91410002-14 

12320 POSTO SAO MATEUS LTDA 
	

CNPJ: 13.702.21510001-04 

ITEM 1 - OLEO DIESEL SIO 
Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520102, 

com suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor 	 Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

12320 POSTO SAO MATEUS LTDA 	 Sim 	 3,0200 

DUDZIAK FILHOS E CIA LTDA 	 Sim 	 2,9700 

1 N°!'Lance Fornecedor 	 Desconto(%) 	Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$) 1 
1 POSTO SAO MATEUS LTDA 0,0000 2,9600 

1 DUDZIAK FILHOS E CIA LTDA 0,0000 2,9500 

2 POSTO SAO MATEUS LTDA 0,0000 2,9400 

2 DUDZIAK FILHOS E CIA LTDA 0,0000 29300 

3 POSTO SAO MATEUS LiDA 0,0000 2,9200 

3 DUDZIAK FILHOS E CIA LTDA 0,0000 2,9100 

4 POSTO SAO MATEUS LTDA 0,0000 2,9000 

4 DUDZIAK FILHOS E CIA LTDA 0,0000 2,8900 

5 POSTO SAO MATEUS LTDA 0,0000 2,8800 

5 DUDZIAK FILHOS E CIA LiDA 0,0000 2,8700 

6 POSTO SAO MATEUS LTDA 0,0000 2,8600 

6 DUDZIAK FILHOS E CIA LTDA 0,0000 2,8500 

7 POSTO SÃO MATEUS LTDA 0.0000 2,8400 

7 DUDZIAK FILHOS E CIA LTDA 0,0000 2,8300 

8 POSTO SÃO MATEUS LTDA 0,0000 2,8200 

8 DUDZIAK FILHOS E CIA LTDA 0,0000 2,8100 

o POSTO SAO MATEUS LTDA 0,0000 2,8000 

9 DUDZIAK FILHOS E CIA LTDA 0,0000 2,7900 

10 POSTO SÃO MATEUS LTDA Desistiu Desistiu 	 2,8000 

O licitante DUDZIAK FILHOS E CIA LTDA declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O 
pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o 
município, declara vencedor do item 1 deste Pregão Presencial o fornecedor DUDZIAK FILHOS E CIA LTDA pelo valor de R$ 2,7900 (dois reais e 
setenta e nove centavos). 

tt 
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Página: 213 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
	 Data: 0210512017 

Processo: 11612017 

Edital de Pregão Presencial N° 58 
Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

ITEM 2- ÓLEO DIESEL COMUM 000105 
Participaram deste Item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520102, 

com suas respectivas propostas: 

Código 	Fornecedor Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

12320 	POSTO SAO MATEUS LTDA Sim 	 3,0000 

9108 	DUDZIAI< FILHOS E CIA LTDA Sim 	 2,8700 

14° do Lance Fornecedor Desconto(%) Valor do Lance(R$) 	Valor Registro(R$) 

1 	POSTO SAO MATEUS LiDA 0,0000 2,8600 

1 	DUDZIAK FILHOS E CIA LTDA 0,0000 2,8500 

2 	POSTO SÃO MATEUS LTDA 0,0000 2,8400 

2 	DUDZIAK FILHOS E CIA LTDA 0,0000 2,8300 

3 	POSTO SÃO MATEUS LTDA 0,0000 2,8100 

3 	DUDZIAI< FILHOS E CIA LiDA 0,0000 2,8000 

Ø4 	POSTO SAO MATEUS LTDA 0,0000 2,7900 

4 	DUDZIAK FILHOS E CIA LTDA 0,0000 2,7800 

5 	POSTO SÃO MATEUS LTDA 0,0000 2,7700 

5 	DUDZIÃK FILHOS E CIA LTDA 0,0000 2,7600 

6 	POSTO SÃO MATEUS LTDA 0,0000 2,7500 

6 	DUDZIAK FILHOS E CIA LTDA 0,0000 2,7400 

7 	POSTO SÃO MATEUS LiDA Desistiu Desistiu 	 2,7500 

O licitante DUDZIAK FILHOS E CIA LTDÃ declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O 
pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o 
município, declara vencedor do item 2 deste Pregão Presencial o fornecedor DUDZIAI( FILHOS E CIA LiDA pelo valor de R$ 2,7400 (dois reais e 
setenta e quatro centavos). 

ITEM 3-GASOLINA COMUM 
Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520102, 

com suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor 	 Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

12320 POSTO SÃO MATEUS LTDA 	 Sim 	 3,9500 

9108 DUDZIÃK FILHOS E CIA LTDA 	 Sim 	 3,7500 

1 ao Lance Fornecedor 	 Desconto(%) 	Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$) 

1 	POSTO SÃO MATEUS LTDA 	 0,0000 	 3,7400 

1 	DUDZIAK FILHOS E CIA LTDA 	 0,0000 	 3,7300 

2 	POSTO SÃO MATEUS LTDA 	 0,0000 	 3,7200 

2 	DUDZIAK FILHOS E CIA LTDA 	 0,0000 	 3,7100 

3 	POSTO SÃO MATEUS LTDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	 3,7200 

O licitante DUDZIAK FILHOS E CIA LTDA declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O 
pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o 
município, declara vencedor do item 3 deste Pregão Presencial o fornecedor DUDZIAK FILHOS E CIA LTDA pelo valor de R$ 3,7100 (três reais e 
setenta e um centavos). 
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ES.TAD9.00 PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Edital de Pregão Presencial N° 58 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

C.00 1 o ri 
ITEM 4- ARLA 32 LT 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520102 !  
com suas respectivas propostas; 

Código 	Fornecedor Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

12320 	POSTO SAO MATEUS LTDA Sim 	 3,1000 

9108 	DUDZIAK FILHOS E CIA LTDA Sim 	 2,7500 

N° do Lance Fornecedor Desconto(%) 	Valor do Lance(R$) 	Valor Registro(R$) 

1 	POSTO SAO MATEUS LTDA 0,0000 	 2,7400 

DUDZIA}( FILHOS E CIA LTDA 
	

0,0000 	 2,7300 

POSTO SAO MATEUS LTDA 
	

Desistiu 	 Desistiu 	 2,7400 

O licitante DUDZIAK FILHOS E CIA LTDA declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O 
pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o 
município, declara vencedor do item 4 deste Pregão Presencial o fornecedor DUDZIAK FILHOS E CIA LTDA pelo valor de R$ 2,7300 (dois reais e 
setenta e três centavos). 

Sobdocumentação dos licitantes: Na continuidade dos trabalhos a comissão efetuou a abertura dos envelopes n°01 propostas de preços das 
empresas proponentes devidamente credenciadas. Na seqüência iniciou-se a fase de conferencia e rubrica das propostas pelos representantes das 
empresas, na seqüência o pregoeiro passou para a etapa de lances pelos representantes das empresas classificadas, declarada encerrada a etapa de 
lances, as ofertas foram classificadas em ordem crescente de valor, assegurada aos licitantes microempresas e empresa de pequeno porte o exercício do 
direito de preferência, respeitada a ordem de classificação. Dando seqüência foi efetuada a abertura dos envelopes n°02 documentos de habilitação das 
empresas classificadas, os documentos foram examinados e rubricados pelo Pregoeiro, membros da Equipe de Apoio e representante da empresa 
participante, que após analisados constatou-se que a documentação encontra-se em conformidade do Edital, passando também pelo crivo dos licitantes 
presentes no mais a empresa atendeu todos os requisitos estabelecidos no edital, o proponente classificados como vencedores foram convocado para a 
assinatura do contrato após a adjudicação do presente processo. Não houve manifestação de recurso. 

Após verificada a regularidade da documentação dos licitantes melhores classificados, os mesmos foram declarados vencedores dos 
respectivos itens, tendo sido, então, concedida a palavra aos participantes do certame para manifestação da intenção de recurso, e em seguida foi 
divulgado o resultado da licitação conforme indicado no quadro Resultado da Sessão Pública. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão às 
09:14 horas do dia 2 de Maio de 2017, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio. 

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes. 

Pregoeiro 	- TARCISIO MARINHO PISKOR 	 - 	................................. 
LILIAN MACIEL DE OLIVEIRA 	 - ...........? 	.. ....  EQUIPE DE APOIO 

1J,!J1SALVES PEREIRA 	 - ......................................................... EQUIPE DE APOIO 

ADELIA SEDLACZEK 	 - ...................... 	 EQUIPE DEAPOIO 

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram 
	

tqs na sessão de julgamento: 

Roberto Gadens Dudziak 
	

Representante 

Jean Francisco Pereira Correa 	 - ...ks...J9..'\ .... ............. . .................... Representante 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.688/0001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	34520-000 	- Cruz Machado - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 5812017-PR 

Processo Administrativo: 	12612017 

Processo de Licitação: 	 11612017 

Data do Processo: 	 1310412017 

Folha: 1/2 

OBJETO DA LICITAÇÃO: 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando a contratação de Posto 
de Combustível situado na cidade de São Mateus do Sul - PR, para o fornecimento de combustível (gasolina, óleo diesel, óleo 510 !  Arla) 
para o abastecimento dos veículos da frota desta municipalidade em viagem à Curitiba, conforme justificativa em anexo ao processo, 
sendo o período de contratação para 12 (doze) meses, em seus itens conforme especificações constantes 

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS Nr. 

Ao(s) 2 de Maio de 2017, às 09:09 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	reuniram-se os membros da 
Comissão de Licitação, desiginada pela(o) Portaria n° 1412017, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para 
fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório n° 11612017, Licitação n°58/2017 - PR, na modalidade de PREGAO 
PRESENCIAL! 

.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas 
as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo: 

Parecer da Comissão: Na continuidade dos trabalhos a comissão efetuou a abertura dos envelopes n°01 propostas de preços das empresas 
proponentes devidamente credenciadas. Na seqüência iniciou-se a fase de conferencia e rubrica das propostas pelos 
representantes das empresas, na seqüência o pregoeiro passou para a etapa de lances pelos representantes das 
empresas classificadas, declarada encerrada a etapa de lances, as ofertas foram classificadas em ordem crescente 
de valor, assegurada aos licitantes microempresas e empresa de pequeno porte o exercício do direito de preferência, 
respeitada a ordem de classificação. Dando seqüência foi efetuada a abertura dos envelopes n° 02 documentos de 
habilitação das empresas classificadas, os documentos foram examinados e rubricados pelo Pregoeiro, membros da 
Equipe de Apoio e representante da empresa participante, que após analisados constatou-se que a documentação 
encontra-se em conformidade do Edital, passando também pelo crivo dos licitantes presentes no mais a empresa 
atendeu todos os requisitos estabelecidos no edital, o proponente classificados como vencedores foram convocado 
para a assinatura do contrato após a adjudicação do presente processo. Não houve manifestação de recurso, 

Participante: 	9108 - DUDZIAK FILHOS E CIA LTDA 

ltem L 	 Especificação . »n.Med. Qtde Cotada Marca DescontoJPreço UnitárioJ Preço TIF1 
1 OLEO DIESEL 510 LT 100.000,00 SFIELL 0,0000 2,79 279.000,00 

2 ÓLEO DIESEL COMUM LT 50.000,00 SHELL 0,0000 2,74 137.000,00 

3 GASOLINA COMUM LT 30.000,00 SHELL 0,0000 3,71 111.300,00 

4 ARLA 32 LT LT 2.000,00 SHELL 0,0000 2,73 5.460,00 

o 
	

Total do Participante - 	 532.760,00 

Total Geral ----- - ---- - 	 532.760,00 

/ 

K 



ESTADO DO PARANÁ 	 PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	 Nr.: 58/2017 - PR 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 	 Processo Administrativo: 	12612017 
Av. Vitoria, 167 	 Processo de Licitação: 	 11612017 
C.E.R; 	84620-000 	- Cruz Machado -PR 	 Data do Processo: 	 1310412017 

Folha: 212 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de LPta9ã2eQ$ 
representantes das proponentes. 

Cruz Machado, 2 de Maio de 2017 

COMISSÃO: 

TARCISIO MARINHO PISKOR 

LILIAN MACIEL DE OLIVEIRA 

SILVIO LUIS ALVES PEREIRA 

ADELIA SEDLACZEK 

. ....
- Pregoeiro(a) 

- EQUIPE DE APOIO 

- EQUIPE DE APOIO 

- EQUIPE DE APOIO 

Roberto Gadens Dudziak 
	 - Representante 

Jean Francisco Pereira Correa 
	

Representante 



Avenida Vitória, 129, Centro, Cruz Machado/PR 1 Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 

Telefone: (42) 3554.1222 
CNP) no 76.339.68810001-09 

PARECER JURÍDICO 	
000109 

A/C Setor de Compras e Licitações da Prefeitura de Cruz Machado. 

Ref.: Processo Administrativo sob n° 11612017 
Ref.: Pregão Presencial n O  05812017 

Cuida o presente parecer de consulta formulada pela Comissão de 

Licitação e Contratos do Município de Cruz Machado, sobre homologação do processo licitatório 

realizado, com a finalidade de contratação de Posto de Combustível situado na cidade de São 
Mateus do Sul - PR, para o fornecimento de combustível (gasolina, óleo diesel, óleo SIO, Arla) para 
o abastecimento dos veículos da frota desta municipalidade em viagem â Curitiba, com vigência de 
12 (doze) meses. Constando a especificação dos itens no Anexo deste edital. 

É O RELATÓRIO 

Em analise ao presente processo, verifica-se que o mesmo 
procedeu-se em conformidade com a Lei Federal 10.520 de 2002 e 8.666 de 1993, tendo os 
proponentes participantes cumprido na totalidade as condições afixadas no respectivo edital. 

Como concluso, reitero a regularidade do presente processo 

licitatório. 

Este é o parecer, s.m.j., ficando, no entanto, submetido a 

apreciação superior para quaisquer considerações, com ênfase no sentido de que o processo em 
apreço encontra-se, portanto, dentro das formalidades legais ate o presente momento, conforme 

consta nos autos.. 

ISTO POSTO, é  Parecer 

PR, 03 de Maio de 2017. 

/ 

SUSANE LEA KONELL 
OAB/PR 16.474 

CURADORA DO MUNICIPIO 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNN: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado- PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 5812017 - PR 

Processo Administrativo: 

Processo de Licitação: 

Data do Processo: 

Folha: 1/1 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O(a) Prefeito Municipal, EUCLIDES PASA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente sob Lei n° 10.520102 e em face aos princípios ordenados através da Lei n° 8.666193 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos 

ProcessoNr.: 11612017 

b)  Licitação Nr.: 5812017-PR 

c)  Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

d)  Data Homologação: 0310512017 

e)  Objeto da Licitação È objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 
objetivando a contratação de Posto de combustível situado na cidade de São Mateus do Sul - PR, para o 
fornecimento de combustivel (gasolina, Óleo diesel, óleo SI 0, Arla) para o abastecimento dos veículos da 
frota desta municipalidade em viagem à Curitiba, conforme justificativa em anexo ao processo, sendo o 
período de contratação para 12 (doze) meses, em seus itens conforme especificações constantes 

(em Reais R$) 

f) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação): 
	

Qtde de Itens Média Descto (%} Total dos Itens 

009108- DuDZIAK FILHOS E CIA LTDA 
	

4 	 0,0000 	 532.760,00 

4 	 532.760,00 

Cruz Machado, 3 de Maio de 2017. 
PREFEITO MUNICIPAL 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 5812017-PR 

Processo Administrativo: 

Processo de Licitação: 

Data do Processo: 

Folha: 1/1 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

0 00111 
O(a) Prefeito Municipal, EUCLIDES PASA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

especialmente sob Lei n° 10.520102 e em face aos principios ordenados através da Lei n °  8.666193 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

01 -ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

a) ProcessoNr.: 	11612017 

b) Licitação Nr: 	5812017-PR 

c) Modalidade: 	 PREGÃO PRESENCIAL 

• 	d) Data Homologação: 0310512017 

e) Data da Adjudicação: 	 Sequência: O 

Objeto da Licitação 	É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 
objetivando a contratação de Posto de Combustível situado na cidade de São Mateus do Sul - PR, para 
o fornecimento de combustível (gasolina, óleo diesel, óleo 510, Arla) para o abastecimento dos 
veículos da frota desta municipalidade em viagem à Curitiba, conforme justificativa em anexo ao 
processo, sendo o período de contratação para 12 (doze) meses, em seus itens conforme 
especificações constantes 

(em Reais R$) 
g) Fornecedores e Itens Vencedores: 	 Qtde de ltens Média Descto (%) Total dos Itens 

009108- DUDZIAK FILHOS E CIA LTDA 
	

4 	 0,0000 	532.760,00 

4 	 532760,00 

o 02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(ões): 2.004.3.3.90.30.00.00.00.00 (16), 2.010.3.3.90.30.00.00.00.00 (67), 2.014.3.3.90.30.00.00.00.00 (115), 
2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (216), 2.021.3.3.90,30.00.00.00.00 (250), 2.062.3.3.90.30.00.00.00.00 (352) 


